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Sumário executivo€
As pessoas que usam drogas são desproporcionalmente afetadas pela epidemia de VIH. Em 2022, o risco de contrair o VIH para pessoas que injetam drogas era 14 vezes maior do que para o resto da população adulta (1). Os serviços de redução de riscos, incluindo programas de agulhas e seringas e tratamento de manutenção com agonistas opioides (OAMT), têm se mostrado repetidamente eficazes em reduzir significativamente o risco de contrair VIH, hepatite viral e outros vírus transmitidos pelo sangue (2� 6). O acesso a testes e tratamento antirretroviral pode permitir que as pessoas que vivem com VIH suprimam a carga viral para níveis indetetáveis, prevenindo a transmissão sexual do VIH, com uma esperança de vida semelhante à do resto da população em geral (7� 8).€
No entanto, a criminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, bem como de infrações menores relacionadas como a posse de acessórios relacionados com drogas, tem demonstrado repetidamente como pode prejudicar os esforços de redução de riscos e aumentar o estigma, discriminação e risco de contrair VIH. A criminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, juntamente com certas práticas policiais, está associada a taxas mais elevadas de partilha de agulhas, menor participação em programas de troca de seringas, e maior incidência e prevalência do VIH (9� 10).€

A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, quando implementada de forma eficaz, é um elemento crítico numa resposta ao VIH baseada nos direitos humanos e na saúde pública. Pode reduzir o estigma, melhorar o acesso a serviços de redução de riscos e facilitar a participação nos cuidados de saúde relacionados com VIH. Um número crescente de países está a implementar modelos de descriminalização.€
Existem em todos os continentes países que adotaram modelos de descriminalização. Alguns descriminalizaram o uso e a posse de drogas para uso pessoal desde a década de 1980 (11). Cada abordagem é ligeiramente diferente, influenciando a forma com que a descriminalização pode apoiar ou prejudicar a resposta ao VIH; em certos casos, pode até vir a replicar os danos criados pela criminalização de drogas.€
Este documento reúne diferentes abordagens e experiências de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal e fornece recomendações para que os países garantam um ambiente propício à resposta ao VIH.

Compromissos internacionais, leis, normas e padrões relacionados com a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal tem sido solicitada por vários organismos internacionais de direitos humanos e saúde pública como um elemento-chave para acabar com a SIDA e a ameaça à saúde pública e direitos humanos que ela cria. A Declaração Política sobre VIH/SIDA de 2021 apela à remoção de leis restritivas e discriminatórias prejudiciais que criam barreiras aos serviços de VIH (12). Seguindo esta declaração, a Estratégia Global de Combate à SIDA 2021-2026 inclui uma meta específica de menos de 10% dos países, até 2025, terem leis que criminalizam a posse de pequenas quantidades de drogas (13).

Em termos de política de drogas, as três convenções das Nações Unidas (ONU) sobre drogas (14) fornecem a estrutura para uma abordagem internacional da política de drogas, com os Estados-membros das convenções a serem obrigados a implementar as medidas estabelecidas nas convenções. A preocupação principal das convenções da ONU sobre drogas é a saúde e o bem-estar da humanidade. Conforme observado pelo UNODC, embora as convenções não mencionem a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, esta política está alinhada com as obrigações das convenções, reconhecendo que «o uso de drogas e os transtornos por uso de substâncias como uma questão de saúde pública que requer respostas centradas na saúde e menos dependentes de sanções punitivas é totalmente consistente com o que está previsto no quadro internacional de controle de drogas» (14,15).€




                      





















                  
                     






Órgãos internacionais de direitos humanos e procedimentos especiais também recomendaram a descriminalização do uso e posse de drogas como um paço necessário para cumprir com os compromissos internacionais de direitos humanos, incluindo pelo Comité de Direitos Económicos, Sociais e Culturais, pelo Relator Especial da ONU sobre o direito de todos ao nível mais elevado de saúde física e mental, e o Grupo de Trabalho da ONU sobre Detenção Arbitrária (16-20).
A Posição Comum do Sistema das Nações Unidas sobre Políticas de Drogas reconhece a importância de desenvolver alternativas à condenação e punição, incluindo a descriminalização da posse de drogas para uso pessoal (21). O UNAIDS, o PNUD, a OMS e o ACNUDH recomendaram a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal como fundamental para a resposta ao VIH (22� 27). As Diretrizes Internacionais sobre Direitos Humanos e Política de Drogas (Diretrizes Internacionais), publicadas em 2019 pelas mesmas agências, juntamente com o Centro Internacional para Direitos Humanos e Política de Droga, esclareceram que, de acordo com as leis internacionais sobre os direitos humanos, os Estados podem «utilizar as flexibilidades disponíveis das convenções da ONU sobre controle de drogas para descriminalizar a posse, compra ou cultivo de substâncias controladas para consumo pessoal» (28).

O que significa descriminalização?
A descriminalização refere-se a um processo cujo resultado é que um determinado ato não seja mais considerado uma ofensa criminal � por exemplo, pela alteração do código penal � e que não acarrete outros processos criminais. Consequências administrativas, como uma multa ou encaminhamento para tratamento, podem ser exploradas como sanções alternativas, apesar de não serem utilizadas em todos os modelos de descriminalização. É diferente da despenalização onde o ato mantém-se criminalizado, (sem nenhuma reforma legislativa feita), mas com uma redução na aplicação das sanções penais existentes. É também diferente da legalização, que é um processo que permite explicitamente o fornecimento e o uso não médico de substâncias controladas, estabelecendo um quadro regulamentar formal para esse fim (15, 29� 30).
Em relação à política de drogas explorada neste documento, a descriminalização refere-se à remoção das sanções penais pelo uso e posse de drogas para uso pessoal, bem como outras infrações menores relacionadas com drogas. Na Nota de orientação «descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal» é utilizada para se€referir à descriminalização do consumo pessoal de drogas, à posse de drogas para uso pessoal, bem como a outras infrações menores relacionadas com o consumo pessoal de drogas, tais como o fornecimento ou posse de equipamento relacionado com drogas, como seringas.
Objetivo, âmbito e metodologia
Esta Nota de orientação reúne as lições aprendidas com diferentes modelos e abordagens para a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, analisando a sua eficácia em relação aos resultados do VIH. O objetivo deste documento é poder apoiar países a desenvolverem modelos eficazes de descriminalização baseados na saúde pública e nos direitos humanos num contexto de VIH. Ele apresenta princípios fundamentais e boas práticas dos vários modelos analisados, bem como as experiências e conhecimentos de pessoas que usam drogas, académicos, prestadores de serviços de saúde e outros especialistas.€Para produzir a Nota de orientação, vários métodos foram utilizados, incluindo revisões jurídicas e políticas, inquéritos distribuídos a equipas nacionais e regionais, e consultas feitas com comunidades e especialistas. Estas consultas foram lideradas pela INPUD e proporcionaram uma visão aprofundada da comunidade de pessoas que consomem drogas, grupos da sociedade civil, equipas nacionais da ONU e da comunidade internacional de especialistas em políticas de droga. Estas perspetivas, especialmente as reflexões de pessoas com experiências atuais e passadas, foram essenciais para garantir uma caracterização precisa sobre a vida das pessoas que consomem drogas e os efeitos da política de drogas.
                  


  


 





                  
                   
                  




                      



                     

                   
                 
                  
                   
                  




Princípios fundamentais
A Nota de orientação descreve vários princípios fundamentais para a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal. No desenvolvimento e implementação de modelos de descriminalização, é essencial garantir:
Uma abordagem baseada nos direitos humanos.
Uma abordagem de saúde pública, incluindo um ambiente jurídico propício à resposta ao VIH e à eliminação de sanções.
Autonomia física, consentimento informado voluntário e ausência de coação.
Não-discriminação.
Participação significativa.
Sistemas transparentes e responsáveis.€
Descriminalização do uso e posse para uso pessoal de todas as drogas.
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal como parte de uma abordagem mais ampla de saúde e direitos, incluindo:
Determinantes subjacentes de saúde.
Estigma e a discriminação.€
Prestação de serviços de redução de riscos.

Modelos de descriminalização
Os modelos eficazes de descriminalização variam entre jurisdições, mas partilham uma série de considerações comuns. Entre eles, destacam-se três características principais:
Uma definição clara de «para uso pessoal» � incluindo quantidades limite e outras abordagens.
O papel das autoridades policiais, judiciais e outros atores num modelo de descriminalização.
Alternativas a sanções penais.

Definição de uso pessoal
Ao descriminalizar o uso e a posse de drogas para uso pessoal, uma consideração fundamental é como diferenciar os indivíduos que possuem drogas para uso pessoal daqueles que possuem drogas com a intenção de produzir, fornecer, vender ou traficar para fins lucrativos. Seguindo os princípios dos direitos humanos e do direito penal, deve-se manter a presunção de inocência até prova em contrário.€
Muitos países utilizam quantidades limite; outros podem simplesmente referir-se a «pequenas quantidades», enquanto outros funcionam sem limites, baseando-se noutros elementos, tais como a existência de provas de atividades criminosas (31).
Se bem implementadas, o uso de quantidades limite indicativas ou não vinculativas pode proporcionar mais clareza no quadro jurídico, tanto para as pessoas que usam drogas como para os responsáveis que determinam infrações (por exemplo, a polícia), reduzindo assim o risco de decisões discriminatórias, arbitrárias, inconsistentes ou injustas - além de reduzir a necessidade de interações com autoridades policiais e judiciais. Uma abordagem flexível, onde é necessário encontrar provas adicionais de atividade criminosa para além da posse de quantidades superiores ao limite de droga para uso pessoal que justifiquem sanções penais, parece funcionar melhor do que abordagens mais rigorosas.
                     
















                 










               


                   
                    
                    




Quem determina a infração e quem decide as consequências?
A determinação da infração está relacionada com os poderes de decisão de vários atores do sistema de justiça criminal. Na maioria dos países do mundo que acabaram com as sanções penais para atividades específicas relacionadas com drogas, o decisor geralmente é a polícia, o Ministério Público e/ou o poder judicial (32� 33).
A abordagem escolhida aqui pode ter impactos significativos no VIH e noutros resultados de saúde e direitos humanos. Há dados que demonstram que uma mera interação com autoridades policiais pode afetar os comportamentos de acesso a serviços de saúde, portanto a redução do contacto da pessoa com a polícia é importante (10).€
Ao mesmo tempo, uma vantagem dos modelos liderados pela polícia é que as decisões podem ser tomadas precocemente, com as pessoas detidas por posse de drogas a terem um contacto menos profundo com o sistema de justiça criminal. Como tal, as interações devem ser limitadas às estritamente necessárias, incluindo a eliminação de certas práticas como abordagem e revista, o desenvolvimento de formações abrangentes para agentes policiais cumprirem estas novas normas, e a criação de mecanismos de supervisão rigorosos.

Alternativas às sanções penais
Quando as leis e sanções penais são removidas, mantém-se a questão do que colocar em seu lugar - sejam sanções administrativas, respostas relacionadas à saúde, ou até nenhuma resposta. Cada modelo de descriminalização tem as suas próprias implicações em relação à saúde e aos direitos humanos, com algumas abordagens replicando os impactos prejudiciais da criminalização. As decisões a este respeito devem basear-se em evidências de saúde pública, leis de direitos humanos e em consulta com as comunidades impactadas.
Não existem provas de que punir alguém seja uma forma efetiva de dissuadir o uso de drogas (29). Algumas sanções ou punições prejudicam a saúde pública e violam as obrigações em matéria de direitos humanos, replicando os danos da criminalização. Um modelo sem sanções, com a possibilidade de tratamento voluntário, parece ter as melhores hipóteses de gerar os resultados mais positivos em saúde pública e direitos humanos.€

Considerações adicionais€
Eliminação de registos criminais. A eliminação de antecedentes criminais relacionados com droga é um elemento importante no processo de descriminalização, dado o estigma que pode gerar, e às barreiras que pode criar aos direitos de proteção da discriminação no emprego, ao acesso a direitos sociais e económicos, incluindo o acesso à habitação, educação ou à mobilidade internacional.
Leis sobre equipamento de drogas. Criminalizar a posse de equipamentos de redução de riscos, como seringas, prejudica os esforços de prevenção do VIH.€
Serviços adaptados aos jovens. Os adolescentes e jovens devem ter acesso a serviços de redução de riscos não discriminatórios e adequados à sua idade. Não devem ser criminalizados nem afastados das suas instituições de ensino por qualquer atividade relacionada com drogas.€
Consumo público de drogas. A criminalização ou as consequências administrativas do consumo público de drogas têm um impacto desproporcional nas pessoas que já são marginalizadas, levando à sua perseguição desproporcional por parte das autoridades policiais. Garantir espaços para o consumo seguro de drogas é fundamental para melhorar os resultados em relação ao VIH, bem como para proteger o direito das pessoas à saúde.
Determinantes sociais da saúde. Indicadores de saúde irão melhorar quando fatores como habitação, emprego e inclusão social são abordados.













                     







                 
                      




 
                  





Princípios de boas práticas:
Gerais:
Alternativas à criminalização e à prisão devem ser desenvolvidas, utilizando uma abordagem baseada nos direitos humanos e na saúde pública.
As pessoas que consomem drogas devem ser apoiadas, inclusive financeiramente, para participarem de forma significativa no desenvolvimento, implementação e monitorização de políticas de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal.
Para garantir que os serviços de descriminalização e redução de riscos sejam interseccionais, as políticas e práticas precisam de abordar as identidades e experiências diversas das pessoas afetadas pelos danos relacionados com as drogas e pelas leis de drogas. Isto inclui o reconhecimento de que as políticas de drogas afetam desproporcionalmente grupos já marginalizados, como pessoas de cor, lésbicas, gays, bissexuais, transgéneros, queer/questionantes, intersexuais, assexuais (LGBTQIA+), trabalhadores do sexo, comunidades racializadas, mulheres, jovens, pessoas que vivem com VIH, pessoas com deficiência e comunidades economicamente desfavorecidas.
O ato de descriminalização deve também incluir o fim de todas as sanções penais para delitos menores não violentos associados a drogas que tenham sido identificados por comunidades relevantes como prejudiciais à resposta ao VIH e aos esforços mais amplos de saúde pública, incluindo (mas não se limitando a) o uso de drogas, posse para uso pessoal e posse de equipamento relacionada com drogas.
Em paralelo com a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal, é necessário investir na prestação de serviços de redução de riscos acessíveis e de boa qualidade, bem como em tratamentos não discriminatórios e baseados em evidências, em conformidade com o pacote de intervenções recomendadas pela OMS.€
Os indicadores subjacentes à saúde, incluindo habitação, trabalho, proteção social, oportunidades educativas e apoio familiar, são incluídos nas respostas desenvolvidas.
Determinação do uso pessoal
Os critérios para distinguir entre posse de drogas para uso pessoal e posse para fornecimento com fins lucrativos tem de ser certo e claro tanto para as pessoas que usam drogas como para o sistema de justiça criminal.
No desenvolvimento de quantidades limite ou outros métodos com o objetivo de determinar posse para uso versus fornecimento:
A diversidade de necessidades e experiências das pessoas que consomem drogas, incluindo a diversidade de quantidades e tipos de drogas consumidas, deve ser considerada.
A saúde e o bem-estar das pessoas que consomem drogas, incluindo a capacidade de controlar em quando e como adquirem e consomem drogas, e a sua capacidade de obter e utilizar equipamento de injeção esterilizado, devem ser protegidos.
As pessoas que consomem drogas devem ser capazes de compreender os critérios para uso pessoal e saber se se enquadram ou não nesses critérios.
As quantidades limite não devem prejudicar ou discriminar as pessoas com base, por exemplo, na sua tolerância, dependência, frequência de consumo ou localização.
Os princípios básicos do direito penal devem ser respeitados.
O ónus da prova para estabelecer a intenção de fornecer drogas para fins lucrativos deve permanecer com a acusação. Os indivíduos devem ser considerados inocentes até que se demonstre com provas sem qualquer dúvida razoável. A posse de uma determinada quantidade de drogas não deve servir de base para uma presunção de intenção de fornecer.
As pessoas devem ser protegidas contra detenções arbitrárias.
O uso de quantidades limite é preferível à ausência de limites ou à existência de limites vagos, dado que proporcionam maior segurança jurídica às pessoas que consomem drogas.
O estabelecimento de quantidades limites e a forma como são utilizadas devem ser definidos após uma consulta significativa com as comunidades de pessoas que consomem drogas, em particular aquelas que são consideradas dependentes de drogas ou que compram drogas em grandes quantidades, devido a dificuldades no acesso aos mercados de drogas.
As quantidades limite devem ser estabelecidas a um nível suficientemente elevado para evitar a criação de comportamentos de risco, tais como o consumo apressado ou a partilha de seringas. Devem basear-se apenas no peso, garantindo que as pessoas que consomem drogas possam determinar se se encontram dentro das quantidades limite.
As quantidades limite devem ser indicativas. A posse de drogas acima da quantidade limite não deve ser considerada atividade criminosa sem provas de atividades adicionais criminosas (ou seja, uma abordagem que crie um limite mínimo, não um máximo).
As autoridades policiais devem receber formação sobre como funcionam as quantidades limite, incluindo que quantidades acima delas não são prova de fornecimento de drogas e que não devem ser utilizadas como base para iniciar um processo judicial.



 

                     

  
                

                       





                 
















                     







                   

                     


                     

                   




Quem determina a infração e quem decide as consequências?

A redução do contacto com as autoridades policiais, bem como com o sistema de justiça criminal em geral, deve ser priorizado para reduzir os danos gerais, incluindo à resposta ao VIH. As decisões sobre se alguém se enquadra no quadro legal devem ser tomadas o mais cedo possível, na maioria dos casos em poucos minutos, quando as provas são claras.
A posse de drogas para uso pessoal ou a posse de equipamento relacionada com drogas não deve atrair a atenção das autoridades policiais. €
O poder de interceção e revista das autoridades policiais deve ser limitado a casos em que haja motivos razoáveis para suspeitar de atividade criminosa, como a intenção de fornecer drogas para obter ganhos financeiros.
O desvio de processos e sanções penais deve ocorrer precocemente para evitar longos atrasos, prisão preventiva e interações desnecessárias com o sistema de justiça criminal.
Nos casos em que a polícia tem poder de decisão em relação à posse e ao uso de drogas, deve haver sistemas claros de responsabilização, supervisão e comunicação desenvolvidos e implementados em colaboração com organizações comunitárias para facilitar o combate a práticas discriminatórias e/ou corruptas.
As autoridades públicas relevantes, incluindo a polícia, devem ser formadas e sensibilizadas para garantir a implementação eficaz e o cumprimento das políticas de descriminalização, permitindo que as pessoas que usam drogas se sintam à vontade para procurar ajuda das autoridades policiais, se necessário.

Alternativas às sanções penais
Qualquer resposta do Estado à posse de drogas para uso pessoal deve ser feito num âmbito de melhoramento de resultados de saúde pública, cumprindo as obrigações nacionais de direitos humanos e sem recriar os danos da criminalização.
Um modelo sem sanções deve eliminar barreiras que limitem o acesso a serviços de saúde e apoio social, facilitando respostas mais eficazes ao VIH que respeitam os direitos das pessoas que consomem drogas.
A interação entre a polícia e o sistema judicial deve ser minimizada sempre que possível.
O confisco de drogas e equipamento relacionado com o uso de drogas deve ser evitado, pois isso pode aumentar os danos à saúde do consumidor e comprometer os esforços das autoridades policiais, uma vez que pode contribuir para o consumo apressado de drogas e à partilha de seringas.
Nos modelos em que existem penalidades, deve ser incorporada a suspensão do processo, sem nenhuma ação adicional após um período curto e especificado.
Quando forem utilizadas sanções administrativas, como multas, estas não devem recriar os danos da criminalização nem afetar desproporcionalmente determinados grupos, particularmente aqueles que já se encontram marginalizados.
Os encaminhamentos para tratamento devem ser voluntários e utilizados apenas quando o tratamento estiver prontamente disponível.
Os planos de tratamento e progresso devem basear-se em evidências de saúde pública e cumprir as obrigações internacionais de confidencialidade, sendo apenas supervisionados por profissionais de saúde.
O tratamento obrigatório deve ser proibido, incluindo (mas não se limitando a) quando for realizado num ambiente de detenção. Esta prática viola as obrigações de direitos humanos dos Estados. O tratamento obrigatório ou coercivo é arbitrário e rejeita a possibilidade de consentimento livremente dado, que também é contrário ao direito à saúde.
Abordagens escaladas � onde sanções mais severas são aplicadas em infrações repetidas - não devem ser adotadas, pois penalizam as pessoas que são repetidamente apanhadas na posse de drogas, que muitas vezes são pessoas que sofrem de dependência de drogas.
O incumprimento de qualquer sanção ao abrigo de um modelo descriminalizado não deve conduzir a processos mais graves, incluindo a ação penal por incumprimento, nem criar barreiras ao acesso a serviços de redução de riscos.
As sanções administrativas ou os requisitos de tratamento devem ser monitorizados e revistos regularmente para garantir que respeitam os direitos humanos e indicadores de saúde pública.












   
                   








                        

                    

                




                     






                  




Acessórios relacionados com drogas
As pessoas que usam drogas não devem ser criminalizadas pelo uso ou posse de materiais relacionados com drogas, incluindo indiretamente se estes forem testados para resíduos de drogas ou por serem descartados, além das leis comuns de lixo.
O fornecimento de material de redução de riscos deve ser legal.
O uso de leis civis para proibir o porte de acessórios para uso de drogas também deve ser abolido, reconhecendo que isso pode prejudicar os objetivos de saúde pública.
Eliminação de registos criminais
Os países que consideram a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal devem introduzir um processo para rever as condenações e sentenças relacionadas com tais crimes e, quando apropriado, anular e/ou reduzir as condenações e/ou sentenças existentes.
Consumo público de drogas
O consumo público de drogas não deve ser crime, nem deve ser punido como infração civil. Em vez disso, deve ser dada prioridade ao apoio à criação de espaços, tais como salas de consumo de drogas (SCD), bem como ao tratamento das causas subjacentes às situações precárias de habitação.
Jovens
As crianças e os adolescentes não devem ser criminalizados pelo consumo ou posse de drogas para uso pessoal. Adolescentes que tenham atingido a idade de responsabilidade criminal devem beneficiar dos modelos de descriminalização.€
Os estudantes não devem ser expulsos da escola por qualquer atividade relacionada com drogas e qualquer tratamento deve ser voluntário.€
Os serviços de redução de riscos devem estar disponíveis para adolescentes e jovens e devem ser específicos para jovens.







                      














Introdução
A descriminalização do uso de drogas no contexto do VIH: uma nota de orientação (Nota de orientação) é uma iniciativa liderada pelo UNAIDS em parceria com o PNUD e a INPUD para apoiar países a alcançar os Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (Sustainable Development Goals) de acabar com a SIDA como uma ameaça à saúde pública até 2030.
A Nota de orientação destina-se a servir como um recurso para países, organizações filantrópicas, comunidades e outros interessados na criação de um ambiente jurídico favorável para as pessoas que usam drogas no âmbito da resposta ao VIH através da avaliação e reforma de quadros jurídicos e políticos restritivos, incluindo leis e práticas discriminatórias, que criam barreiras ao acesso a serviços de VIH ou que reforçam o estigma e a discriminação, conforme comprometido na Declaração Política sobre VIH e SIDA da Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU) de 2021(12). Estes objetivos também se encontram na Estratégia Global de Combate à SIDA 2021-2026, que visa apoiar esforços globais para garantir que, até 2025, menos de 10% dos países continuem a criminalizar a atividade sexual entre pessoas do mesmo sexo, a posse de pequenas quantidades de drogas, o trabalho sexual ou a exposição, confidencialidade e transmissão do VIH (13). No momento da redação deste documento, recomenda-se que esta meta seja incluída nas metas para 2030 da Estratégia Global de Combate à SIDA 2026-2031 (34).
Acabar com a SIDA como ameaça à saúde pública até 2030 requer uma abordagem baseada nos direitos humanos, na saúde pública, na comunidade e em evidências. A criminalização do uso e posse de drogas provou ser um grande obstáculo à prevenção e ao tratamento eficaz do VIH. Estudos demonstram consistentemente que políticas punitivas em relação às drogas promovem o estigma, aumentam os riscos à saúde e limitam a oferta e o acesso a serviços de redução de riscos, exacerbando a epidemia do VIH (9, 10). As normas globais de direitos humanos e os quadros jurídicos internacionais proporcionam flexibilidade aos Estados para descriminalizar a posse de drogas, mesmo assim mantendo-se alinhados com as convenções da ONU sobre o controlo de drogas (15, 28).
As pessoas que injetam drogas são desproporcionalmente afetadas pelo VIH. Globalmente, em 2022, elas tinham 14 vezes mais probabilidade de contrair o VIH do que a população adulta em geral (15� 49), e 8% das novas infeções por VIH ocorreram nesse grupo (1). A criminalização promove ambientes de discriminação, insegurança econômica e encarceramento � fatores que aumentam o risco de transmissão do VIH e prejudicam os esforços de saúde pública.
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal é reconhecida como um facilitador social para a resposta ao VIH e um facilitador crítico identificado pela OMS para populações-chave na resposta ao VIH (13, 26). A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, quando combinada com estratégias de redução de riscos, melhora os resultados de saúde relacionados com o VIH e outros, facilita um maior envolvimento em serviços de prevenção e tratamento e reduz as taxas de transmissão do VIH (35).                      
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Os dados destacam que a criminalização contribui para:
Uma maior prevalência do VIH entre pessoas que injetam drogas.
Uma maior partilha de equipamento de injeção devido a medo das autoridades policiais.
Uma redução do acesso a seringas esterilizadas e ao tratamento de manutenção com agonistas opioides (OAMT).
Evitar ou adiar a procura de cuidados de saúde, testes e tratamento do VIH devido ao medo de prisão, estigma ou discriminação.€
Um aumento das taxas de overdose e outras coinfecções, como a hepatite viral.
Uma maior pressão sobre os sistemas de justiça criminal, levando a altas taxas de encarceramento sem abordar as necessidades sociais e de saúde subjacentes.
De acordo com as normas internacionais de direitos humanos e as evidências de saúde pública, a Nota de orientação foi criada em reconhecimento de que é necessária transacionar duma abordagem punitiva ao uso de drogas para um modelo baseado na saúde pública e nos direitos humanos, se o objetivo é acabar com a SIDA como uma ameaça à saúde pública.€As evidências apresentadas na secção Por que razão as drogas devem ser descriminalizadas como parte da resposta ao VIH? indicam que a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal está associada a melhores resultados de saúde, taxas reduzidas de transmissão do VIH e promoção da inclusão social de comunidades marginalizadas.
Reconhecendo as diversas experiências dos países que implementaram modelos de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, esta Nota de orientação visa compilar as várias lições aprendidas internacionalmente. Ela recomenda que os Estados-membros da ONU adotem abordagens que respondam às necessidades de comunidades marginalizadas, garantindo que os esforços de descriminalização sejam acompanhados por um apoio abrangente a serviços de redução de riscos, tratamento e reformas sociais mais amplas.

A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal deve promover um ambiente propício para que as pessoas que usam drogas reivindiquem e exerçam os seus direitos em todos os domínios das suas vidas, incluindo a melhoria dos resultados em relação ao VIH e a capacitação dos profissionais de saúde para prestarem melhores serviços. Os processos e serviços após a descriminalização devem promover a dignidade, a escolha e construir confiança dentro e entre as comunidades e os serviços públicos.
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01
Contexto, objetivo e abordagem
As pessoas que usam drogas continuam a ser desproporcionalmente afetadas pela pandemia do VIH. Globalmente, em 2022, as pessoas que injetam drogas tinham um risco 14 vezes mais elevado de contrair o VIH do que a população adulta em geral (15� 49) e 8% de todas as novas infeções por VIH globalmente ocorreram entre pessoas que injetam drogas (1).
Em 2024, a prevalência média do VIH entre as pessoas que injetam drogas foi de 7,1%, variando de 0% a 53% entre os 54 países que disponibilizaram dados (36). Com base nos dados disponíveis de 72 países, menos de 2% das pessoas que injetam drogas vivem em países com a cobertura recomendada de programas de troca de seringas esterilizadas e OAMT, como a metadona (37).
Em 2021, das quase meio milhão de pessoas que morreram por causas relacionadas com drogas ou uso de drogas, 38,3% (177 279) foram devido a cirrose e outras doenças hepáticas crónicas, causadas principalmente pelo vírus da hepatite C (VHC), e 14,6% foram devido à mortalidade relacionada com a SIDA, enquanto 21,5% foram devido a perturbações relacionadas com o uso de opiáceos (38).
Em 2022, a OMS relatou que aproximadamente 9% de todas as pessoas que injetam drogas adquiriram VHC nesse ano. Um estudo realizado em 2023 descobriu que quase 40% das pessoas que injetam drogas viviam com VHC em 2023 (39, 40).
Uma característica comum dos mecanismos de controlo de droga tem sido a implementação de leis e políticas que criminalizam a posse de drogas para uso pessoal, muitas vezes justificadas como uma estratégia para reduzir a procura. Na prática, essa abordagem depende principalmente num uso extraordinário de autoridades da lei que afetam desproporcionalmente as pessoas que usam drogas e as comunidades às quais pertencem (14).
As evidências mostram que a criminalização e punição das pessoas que usam drogas tiveram um impacto significativo na epidemia de VIH, limitando tanto a prestação como o acesso a serviços de saúde e redução de riscos que protegem contra a aquisição de VIH e o acesso a outros tratamentos que salvam vidas (9). A criminalização das drogas está associada a uma maior prevalência do VIH entre pessoas que injetam drogas, a uma redução da distribuição de seringas e ao aumento da partilha de materiais de injeção (9).
Em 2019, um estudo de revisão sistemática constatou que o policiamento repressivo do consumo de drogas em contextos criminalizados ou punitivos estava associado a uma maior incidência de VIH, taxas mais elevadas de partilha de seringas e acesso reduzido a programas de redução de riscos (10).
O impacto mais amplo da criminalização de drogas tem sido o enfraquecimento de determinantes sociais fundamentais da saúde e da prevenção do VIH, incluindo o acesso a emprego estável, a habitação, inclusão social e proteção contra a discriminação. A aplicação excessivamente ampla de medidas penais contribui para a superlotação das prisões e outros ambientes fechados, onde foi documentada uma maior prevalência de VIH€e de VHC, incluindo um menor acesso à prevenção de uso e de tratamento de dependência (41).
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Além dos danos à saúde, a aplicação ampla de medidas penais é cara e ineficiente: a aplicação da lei, o processo judicial e a prisão por simples posse ocupa recursos públicos substanciais (15). A descriminalização reduz a carga de trabalho do sistema judicial e permite que os fundos sejam realocados para serviços de prevenção do VIH e redução de riscos baseados em evidências e altamente rentáveis (42).
Com base nas evidências dos danos à saúde causados pela criminalização, a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal é um claro facilitador social para a saúde, proporcionando um ambiente legal que potencialmente pode maximizar participação em serviços de testagem e tratamento de VIH e em programas de saúde e sociais (13). A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, quando associada ao apoio e investimento na redução de riscos e outros serviços sociais, pode reduzir as taxas de transmissão do VIH (9, 10, 43, 44).
É por esta razão que a Estratégia Global de Combate à SIDA 2021-2026 contém uma meta de que, até 2025, menos de 10% dos países deveriam criminalizar a posse de pequenas quantidades de drogas.
A necessidade de descriminalizar o uso e a posse de drogas para uso pessoal, a fim de acabar com a SIDA, é clara. No entanto, existem muitas abordagens diferentes para a descriminalização. A forma como a descriminalização é implementada na lei, os regimes administrativos e regulatórios que envolvem as leis, bem como a implementação na prática, podem ter impactos diferentes nos resultados do VIH para as comunidades em questão. É importante aprender com as diferentes abordagens adotadas pelos governos que removeram leis penais prejudiciais para entender o que está a funcionar e o que pode ser melhorado.

Objetivo e público-alvo
O UNAIDS, o PNUD e a INPUD, em colaboração e consulta com outras agências da ONU, organizações lideradas por pessoas que usam drogas e outros especialistas na área do VIH, direitos humanos e políticas de drogas, desenvolveram a Nota de Orientação para apoiar os países a desenvolver modelos eficazes de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal eficazes, baseados em saúde pública e nos direitos humanos.
Esta Nota de orientação apresenta experiências e aprendizagens de jurisdições que já descriminalizaram as drogas. Embora não exista um modelo ideal em nenhuma jurisdição, ao destacar práticas promissoras em como abordam a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal e examinar as suas vantagens e desvantagens em relação aos resultados do VIH, o objetivo é desenvolver a compreensão e conhecimento sobre como legislar de forma mais eficaz para apoiar o direito à saúde.
Os stakeholders que estão ou deviam estar envolvidas nos esforços de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal são muitos, incluindo parlamentares, pessoas que usam drogas, vários ministérios, incluindo saúde, juventude, justiça, aplicação da lei, género, proteção social e outros, bem como organizações da sociedade civil, profissionais médicos e especialistas académicos.
A Nota de orientação destina-se a ser um recurso para todas as pessoas envolvidas na defesa, bem como na conceção e implementação da descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal no contexto do VIH.
A Parte 1 da Nota de orientação visa apresentar uma visão geral do tema da descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, incluindo o que é, onde foi implementada e como estas alterações ao direito penal impactaram os resultados do VIH. A Nota também discute como a descriminalização deve ser implementada para ser mais eficaz no apoio à resposta ao VIH.
A Parte 2 examina vários aspetos dos modelos de descriminalização, incluindo a determinação se a posse é para uso pessoal, o papel das autoridades policiais e dos tribunais e as respostas do Estado ao uso de drogas, tais como sanções. Ela explora o impacto destes modelos nos resultados do VIH numa perspetiva de saúde pública e direitos humanos, incluindo o seu efeito na disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e qualidade dos serviços de saúde. Ela também procura fornecer lições que podem ser aprendidas com estas abordagens para garantir que uma abordagem baseada nos direitos à descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal seja defendida e alcançada.
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Âmbito
Este documento aborda a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal no que se refere à resposta ao VIH e aos resultados do VIH. Ele se concentra nas próprias leis, incluindo a definição de quais atos são descriminalizados e quais permanecem dentro do sistema penal, bem como o papel do sistema de justiça criminal, incluindo a aplicação da lei e o poder judiciário. O documento não abrange só a descriminalização do uso de drogas, mas também a posse de drogas e de acessórios relacionados com as drogas, como materiais usados para o consumo de drogas, bem como uma discussão sobre o uso público de drogas.
Embora exista uma diferença entre o risco de transmissão do VIH associado ao consumo de drogas injetáveis e não injetáveis, a epidemia de VIH não pode ser vista apenas através da lente do consumo de drogas injetáveis. Isso ignoraria o facto que o uso de drogas não injetáveis, como o uso de drogas em contextos sexuais (incluindo chemsex) ainda pode levar à transmissão do VIH, especialmente quando equipamentos de redução de riscos, como cachimbos seguros para inalação de drogas, não estão disponíveis. Ademais, isto ignoraria que as pessoas que usam diferentes vias de administração não são populações distintas: as pessoas que consomem drogas por métodos não injetáveis podem ter injetado no passado e podem usar diferentes métodos de administração simultaneamente devido ao uso de várias drogas.€
Além disso, entender esta questão apenas através da lente do uso de drogas injetáveis impede o reconhecimento das formas que a criminalização de todas as pessoas que usam drogas tem um impacto negativo na epidemia de VIH, na medida em que impede um ambiente propício para que as pessoas realizem o seu direito à saúde.
Como tal, esta Nota de orientação é relevante para todas as substâncias narcóticas e psicotrópicas abrangidas pela Convenção sobre Estupefacientes de 1961 e pela Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971. Ao longo da Nota de orientação, a menos que os dados ou o material de origem sejam específicos apenas para pessoas que injetam drogas, referimo-nos não apenas às pessoas que injetam drogas, mas a todas as pessoas que usam drogas.
Embora não seja o foco desta Nota de orientação, ela também aborda brevemente os elementos mais amplos que são necessários, além da descriminalização, para apoiar uma resposta eficaz ao VIH: isto inclui abordar os determinantes subjacentes da saúde, como habitação e serviços sociais, bem como a necessidade de serviços de redução de riscos, serviços de saúde mais amplos, redução do estigma e da discriminação e uma forte liderança comunitária.€

Metodologia
Para produzir a Nota de orientação, foram utilizados vários métodos, incluindo revisões jurídicas e políticas, inquéritos distribuídos aos escritórios nacionais e regionais e consultas à comunidade e a especialistas. Estas consultas foram lideradas pela INPUD e proporcionaram uma visão aprofundada da comunidade de pessoas que consomem drogas, grupos da sociedade civil, equipas nacionais da ONU e uma comunidade consultiva internacional de especialistas em políticas de drogas. A sua experiência e, fundamentalmente, a experiência de pessoas com vivências passadas e presentes, foram essenciais para uma reflexão precisa sobre a vida das pessoas que consomem drogas e os efeitos da política de drogas. Todas as informações fornecidas foram anonimizadas para garantir a confidencialidade. Mais informações sobre a metodologia são fornecidas no Anexo 1.

1.2 O que significa a «descriminalização das drogas no contexto do VIH»?
A Nota de Orientação fala sobre a descriminalização das drogas no contexto do VIH.
A descriminalização é um processo cujo resultado final é que um determinado ato deixe de ser considerado crime (por exemplo, ao ser removido do código penal), e que todas as sanções penais associadas são eliminadas. Nos modelos de descriminalização relacionados com o uso de drogas, isso normalmente significa remover o uso pessoal de drogas e outras infrações menores relacionadas a drogas do código penal.
Como o UNODC salienta, é diferente da despenalização, onde um ato continua a ser criminal, mas existe uma redução na aplicação das sanções penais existentes. Nos casos de descriminalização, pode não haver qualquer sanção ou, em alguns casos, uma sanção menor, como uma pequena multa, mas estas serão de natureza administrativa e não resultarão em antecedentes criminais (15, 29, 30).
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A descriminalização não significa legalização. A legalização, por vezes referida como um mercado regulado, refere-se a quadros jurídicos que permitem explicitamente uma atividade, pelo que as atividades dentro dos parâmetros desse quadro são legais. Os modelos de descriminalização do consumo de drogas, tal como aqui entendidos, não regulam toda a cadeia logística de drogas nem criam qualquer quadro regulamentar desse tipo. O cultivo, o tráfico e o fornecimento de drogas para fins comerciais continuam a ser crimes na maioria dos casos.
Algumas jurisdições que descriminalizaram o uso e a posse de drogas também descriminalizaram atividades além da posse e do uso; por exemplo, o cultivo de uma planta (na maioria das vezes canábis, embora a Bolívia tenha descriminalizado o cultivo da folha de coca para usos tradicionais e a Tailândia tenha descriminalizado o cultivo de kratom) e/ou o fornecimento quando não há ganho financeiro.
Conforme descrito em outra parte da Nota de orientação, há uma série de atividades relacionadas ao uso de drogas que, quando criminalizadas, têm um impacto negativo na resposta ao VIH. Estas incluem o uso e a posse de drogas para uso pessoal e a posse de equipamento de drogas, como agulhas e seringas ou, em alguns casos, o fornecimento de informações relacionadas à redução de riscos.

Na Nota de orientação, quando nos referimos à descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal, é sempre no contexto da resposta ao VIH. No entanto, ao descriminalizar o consumo e a posse, vários outros elementos precisam de ser descriminalizados de forma e para que essas mudanças tenham efeito. Assim, a «descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal» deve ser entendida como referindo-se a:
Descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal.€
Descriminalização do fornecimento, compra e posse de acessórios para consumo de drogas, tais como seringas.€
Descriminalização do fornecimento de informações relacionadas ao consumo seguro de drogas.

A descriminalização geralmente descreve uma mudança de política alcançada por meio de uma reforma legislativa ou de uma decisão de um tribunal constitucional ou outra instituição judicial superior. Isso é conhecido como descriminalização de jure. A descriminalização também é ocasionalmente usada para se referir a situações em que as leis penais relevantes permanecem em vigor, mas com uma política explícita de não aplicação, conhecida como descriminalização ou despenalização de facto (29). Salvo indicação em contrário, estamos a discutir a descriminalização de jure na Nota de orientação.
Quando as infrações penais e as sanções são removidas, em alguns casos, os modelos de descriminalização podem substituí-las por sanções administrativas, tais como multas ou outras consequências (por exemplo, encaminhamento para tratamento de saúde).
Como será discutido, estas podem por vezes ter consequências negativas semelhantes às sanções penais quando, por exemplo, as multas são demasiado elevadas ou o tratamento não é voluntário. Estas estão incluídas na Nota de orientação como parte de uma abordagem global à descriminalização, para garantir que o que é implementado não recrie barreiras a uma resposta bem-sucedida ao VIH, conforme exigido pela Declaração Política sobre o VIH/SIDA de 2021 e pela Estratégia Global de Combate à SIDA.
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Termos e definições-chave
A descriminalização de jure do consumo e posse de drogas para uso pessoal refere-se a modelos que eliminaram as sanções penais pelo consumo e posse de drogas (e possivelmente outras atividades relacionadas com drogas) dentro da lei. Isto inclui tanto modelos que foram desenvolvidos através de legislação como aqueles que foram desenvolvidos através de decisões judiciais.
Em alguns modelos de descriminalização, outros tipos de sanções, por exemplo, sanções administrativas, podem permanecer ou ser adicionadas; noutros modelos, não se aplicam medidas punitivas ao consumo e posse de drogas para uso pessoal.

A descriminalização (ou despenalização) de facto refere-se a modelos em que a lei penal é mantida, pelo que o consumo e/ou posse continuam a ser tecnicamente uma infração penal, mas a lei não é aplicada.€

As sanções administrativas ou civis referem-se a punições que não resultam em condenação ou registo criminal, mas que podem ser aplicadas pela polícia, tribunais ou órgãos administrativos. Exemplos incluem multas, confiscação de documentos (como passaportes) e encaminhamento para intervenções de tratamento ou educação. Estes tipos de sanções não resultam em registo criminal.

As sanções penais referem-se a punições que podem ser aplicadas pela polícia ou pelos tribunais e que resultam num registo criminal. Exemplos incluem multas penais, serviço comunitário, prisão, bem como, nos casos em que é considerado um crime e registado como tal, o encaminhamento obrigatório para intervenções terapêuticas ou educativas. Estas estão associadas a pessoas que ficam com registo criminal, o que pode potencialmente agravar ainda mais a sua situação, nomeadamente através do aumento do estigma e da discriminação que enfrentam.€

1.3 Princípios fundamentais para a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal no contexto do VIH
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal deve promover um ambiente propício para que as pessoas que usam drogas reivindiquem e exerçam os seus direitos em todos os domínios da sua vida, incluindo a melhoria dos resultados relacionados com o VIH.
Os processos e serviços que se seguem à descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal devem promover a dignidade, a escolha e construir confiança dentro e entre as comunidades e os serviços públicos. Com base no testemunho de membros da comunidade, na experiência dos países, nos princípios dos direitos humanos e em evidências internacionais, foram identificados princípios fundamentais para orientar as partes interessadas à medida que iniciam e/ou avançam no processo de descriminalização.
Uma abordagem baseada nos direitos humanos. Incluindo, mas não se limitando ao direito à participação e à saúde, garantindo a disponibilidade, acessibilidade e qualidade dos serviços de saúde para todos, sem discriminação.
Um foco em saúde pública, incluindo um ambiente jurídico propício à resposta ao VIH, com redução dos contactos com as autoridades policiais e eliminação das sanções. A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal deve ter como objetivo eliminar todas as barreiras aos serviços de saúde e apoiar a resposta ao VIH. As respostas não criminais ao uso de drogas não devem recriar os danos ou barreiras das leis penais. Opções como uma abordagem sem sanções parecem ter o melhor impacto em termos de um ambiente propício à resposta ao VIH. Como a criminalização cria danos não só para aqueles que são presos, mas também para aqueles que têm interações desnecessárias com a polícia, deve ser priorizada a redução de contacto com as autoridades policiais, bem como com o sistema de justiça criminal em geral. Quando o contacto com as autoridades policiais for inevitável, deve ser aplicada uma abordagem de policiamento baseada nos direitos humanos que apoie os resultados de saúde pública.2
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Autonomia física, consentimento informado voluntário e eliminação de práticas coercivas.  A coerção existe em muitos sistemas de saúde e justiça para lidar 
com o consumo de drogas, apesar da falta de evidências de que proporciona qualquer benefício, e das enormes provas de violência e danos gerais que pode causar. 
Medidas específicas e concretas para acabar com as práticas coercivas no cuidado e apoio às pessoas que usam drogas, substituídas por serviços sociais e de saúde 
voluntários e bem equipados, garantem um progresso sustentável, humano e baseado em evidências em qualquer processo de descriminalização.

Não-discriminação. As políticas de descriminalização devem ser equitativas e não discriminatórias. A monitorização contínuo é crucial para evitar impactos 
negativos indesejados nas comunidades marginalizadas, particularmente nas pessoas que vivem com ou são afetadas pelo VIH, incluindo outras populações-chave.

Participação significativa. As pessoas que usam drogas, incluindo aquelas de diferentes comunidades e que representam experiências interseccionais, devem estar 
ativamente envolvidas na conceção, desenvolvimento e implementação de políticas públicas relacionadas à descriminalização do uso e posse de drogas para uso 
pessoal e outras reformas da legislação sobre drogas.

Sistemas transparentes e responsáveis. A descriminalização deve refletir os princípios da boa governação. A informação acessível sobre as reformas de 
descriminalização propostas é um pilar da transparência. A forma como as decisões sobre a descriminalização são tomadas, quem é incluído no processo e como 
estes processos podem ser escrutinados e os órgãos públicos responsabilizados são igualmente fundamentais. Os governos devem garantir formas construtivas de 
responsabilização que permitam o acompanhamento, a revisão e a tomada de medidas corretivas contínuas para reforçar os direitos humanos e os resultados 
em matéria de saúde pública ao longo dos processos de descriminalização, bem como após a implementação das reformas. A adaptabilidade é uma componente 
essencial das medidas corretivas, especialmente à medida que os padrões de consumo de drogas e os mercados de drogas mudam. 6 

Descriminalização do uso e posse para uso pessoal de todas as drogas. Para cumprir os objetivos da Estratégia Global de Combate à SIDA, a descriminalização do uso 
e posse de drogas para uso pessoal deve incluir todas as drogas que anteriormente eram criminalizadas.

A descriminalização como parte de uma abordagem mais ampla de saúde e direitos, inclui: 


Aborda as múltiplas e interligadas formas de estigma e discriminação que excluem as pessoas que consomem drogas de muitos aspetos da vida social e familiar 
normal, prendendo-as em ciclos de marginalização social, económica e política.

Aborda os determinantes subjacentes da saúde das pessoas que usam drogas, o que pode incluir reformas que permitam o acesso ao trabalho, proteção social, 
habitação, apoio familiar e oportunidades educacionais.

Fornece serviços de redução de riscos e tratamento baseado em evidências que sejam disponíveis a todos e todas, acessíveis e de boa qualidade. Esses sistemas e 
serviços de redução de riscos podem levar tempo para serem construídos. A sua ausência ou fraqueza atual não deve impedir ou adiar a implementação da 
descriminalização.



1.4 Direito internacional, políticas da ONU e normas relacionadas com a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal

     1.4.1 Tratados, convenções e resoluções internacionais da ONU



Como mencionado acima, a principal resolução da ONU relacionada ao VIH é a Declaração Política da AGNU sobre VIH/SIDA, que é uma estratégia que dura cinco anos. 
Na resolução mais recente de 2021, os Estados-membros expressaram preocupação com as leis e práticas restritivas e discriminatórias que visam pessoas que vivem com, 
estão em risco ou são afetadas pelo VIH, e comprometeram-se a



18

«Criar um ambiente jurídico propício, revendo e reformando, conforme necessário, os quadros jurídicos e políticos restritivos, incluindo leis e práticas discriminatórias 
que criam barreiras ou reforçam o estigma e a discriminação, tais como leis relativas à idade de consentimento e leis relacionadas com a confidencialidade, 

exposição e transmissão do VIH... com o objetivo de garantir que menos de 10% dos países tenham quadros jurídicos e políticos restritivos que levem à negação ou 
limitação do acesso aos serviços até 2025.» (12

Em termos de política de drogas, as três convenções da ONU sobre drogas constituem o quadro para a abordagem internacional da política de drogas, sendo que os Estados-membros das convenções são obrigados a implementar as medidas de controlo nelas contidas. Embora as convenções sejam o principal quadro para lidar com substâncias controladas, elas coexistem com os tratados de direitos humanos e devem ser interpretadas em conformidade com as obrigações de direitos humanos descritas abaixo.
As convenções da ONU sobre drogas comprometem-se com «... a saúde e o bem-estar da humanidade». O artigo 36.º da Convenção Única sobre Estupefacientes de 1961 permite alternativas à punição pela posse de drogas e também oferece flexibilidade aos Estados onde o artigo 36.º violaria as obrigações constitucionais ou normas jurídicas de um país (45). Esta abordagem também se reflete nas convenções de 1971 e 1988. A convenção de 1988, por exemplo, estabeleceu a responsabilidade criminal pela «posse, compra ou cultivo de drogas para consumo pessoal», mas, tal como as convenções de 1961 e 1971, está sujeita às limitações constitucionais de um Estado-membro e aos princípios constitucionais e conceitos básicos do sistema jurídico [do Estado-membro] (46, 47).€
Conforme observado pelo UNODC, as convenções não exigem que os Estados estabeleçam o uso ou a posse de drogas para uso pessoal como uma ofensa criminal per se (15). As Diretrizes Internacionais também deixam claro que as convenções «contêm flexibilidade suficiente para descriminalizar a posse de drogas para uso pessoal» (28).

Como afirmou o Conselho Internacional de Controlo de Narcóticos (INCB),
«Os Estados têm a obrigação, nos termos das convenções de controlo de drogas, de estabelecer certos comportamentos como infrações puníveis e de garantir que as infrações graves sejam passíveis de punição adequada, particularmente com prisão; no entanto, essa obrigação está sujeita aos princípios constitucionais do Estado e ao princípio da proporcionalidade. Para infrações menores relacionadas com drogas, incluindo a posse de pequenas quantidades de drogas para uso pessoal cometidas por pessoas que abusam de drogas, as convenções não obrigam os Estados a adotar respostas punitivas» (48).

De facto, conforme descrito no Relatório Mundial sobre Drogas 2025 do UNODC,
«Conforme observado pelo INCB, respostas desproporcionadas a crimes relacionados com drogas podem comprometer os princípios gerais das convenções internacionais sobre drogas, o domínio da lei e o direito à saúde. Reconhecer o uso de drogas e os transtornos por uso de substâncias como uma questão de saúde pública que requer respostas centradas na saúde e menos dependentes de sanções punitivas é totalmente consistente com o que está previsto no quadro internacional de controlo de drogas» (14).

Conforme descrito nesta Nota de orientação, quando implementada de forma ideal, a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal � quando não é discriminatória, não envolve punição, tem pouco ou nenhum contato com as autoridades€policiais e garante o acesso a serviços de saúde e sociais � pode ajudar os Estados a cumprir as suas obrigações internacionais na matéria de direitos humanos (24). Como tal, o sistema internacional de direitos humanos fez uma série de recomendações autorizadas por meio de vários mecanismos de direitos humanos da ONU e do ACNUDH, tais como apelos repetidos para a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal.
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Além dos órgãos mencionados acima, outras entidades lideradas por Estados-membros � incluindo a AGNU, o Conselho de Direitos Humanos (CDHNU) e o Conselho de Coordenação do Programa (PCB) do UNAIDS � adotaram resoluções e estabeleceram compromissos específicos para apoiar reformas de políticas de droga e do direito penal, focadas nos objetivos de direitos humanos e saúde pública.

Em 2016, a AGNU realizou uma sessão especial sobre drogas. O documento final dessa sessão apelou ao,




Em 2024, a AGNU incentivou,









O PCB solicitou que Estados-membros resolvessem leis prejudiciais e punitivas que afetam a resposta ao VIH para populações-chave, e solicitou que o UNAIDS apoiasse os Estados-membros na abordagem das barreiras estruturais aos serviços de VIH, tais como a criminalização (51, 52).

1.4.2 Direito internacional dos direitos humanos e as Diretrizes Internacionais sobre Direitos Humanos e Política de Drogas
Conforme mencionado acima, as convenções internacionais sobre drogas estão sujeitas às obrigações internacionais de direitos humanos e devem ser interpretadas e implementadas em conformidade com essas obrigações. Os órgãos dos tratados de direitos humanos, bem como os procedimentos especiais do CDH-ONU, fizeram inúmeras recomendações, tanto de carácter geral como a países específicos, para descriminalizar o uso de drogas como parte das obrigações de Estados-membros nos termos da legislação de direitos humanos e, particularmente, em relação ao direito à saúde (16�-20).
Em 2024, a resolução do CDH-ONU sobre direitos humanos no contexto do VIH/SIDA, adotada por consenso, apelou os Estados membros a «... rever ou revogar os quadros€jurídicos e políticos restritivos, punitivos ou discriminatórios que afetam negativamente a prestação e o acesso bem-sucedidos, eficazes e equitativos a programas e serviços de prevenção, diagnóstico, tratamento, cuidados e apoio ao VIH para todas as pessoas que vivem com, se presume que vivam com, estejam em risco ou sejam afetadas pelo VIH, incluindo populações-chave.» (53)€
Em 2023, adotou também uma resolução sobre a contribuição do Conselho dos Direitos Humanos sobre o efeito das políticas de drogas nos direitos humanos, na qual apelou os Estados-membros a considerarem alternativas à prisão, condenação e punição (54).











  
                   


                        






«... desenvolvimento, a adoção e a implementação, com a devida consideração pelos sistemas nacionais, constitucionais, jurídicos e administrativos, de medidas alternativas ou adicionais no que diz respeito à condenação ou punição em casos de natureza apropriada...» (49)


«os Estados membros a considerarem medidas alternativas não privativas de liberdade para pessoas acusadas de crimes menores e não violentos relacionados com drogas, a fim de promover, em conformidade com as três convenções internacionais de controlo de drogas e com a legislação nacional, e de acordo com os sistemas nacionais, constitucionais, jurídicos e administrativos, medidas alternativas ou adicionais no que diz respeito à condenação ou punição em casos de natureza apropriada, e para garantir que os esforços de controlo de drogas pelas autoridades policiais sejam consistentes com os compromissos dos Estados de abordar e combater eficazmente o problema mundial das drogas, bem como com as suas obrigações em matéria de direitos humanos.» (50)
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O relatório resultante da resolução de 2023 afirma que «em conjunto, os determinantes sociais, políticos, comerciais e jurídicos da saúde influenciam os ambientes em que uma pessoa pode produzir, distribuir ou consumir drogas e podem criar e reforçar as disparidades em matéria de saúde. É urgentemente necessária uma abordagem alternativa, baseada em dados concretos e centrada na saúde pública e nos direitos humanos em relação ao consumo de drogas.» (18)
Em 2019, o CDH-ONU adotou uma resolução que encorajava todos os Estados-membros a «considerar a revisão das leis e práticas que podem dar origem a detenções arbitrárias, de acordo com as recomendações do Grupo de Trabalho [sobre Detenções Arbitrárias]» (55).
O relatório do Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária, solicitado por esta resolução do CDH-ONU, recomendou, entre outras coisas, «Descriminalizar o uso, posse, aquisição ou cultivo de drogas para uso pessoal, incluindo a posse de equipamento associada às drogas.» (56)€
As leis internacionais dos direitos humanos, além de recomendar a descriminalização das drogas como um passo fundamental para o cumprimento das obrigações de direitos humanos, também fornece recomendações para orientar a implementação da descriminalização. O direito à saúde, por exemplo, inclui a obrigação de garantir a disponibilidade, acessibilidade e qualidade dos serviços de saúde, que tanto inclui serviços relacionados com o VIH quanto aos de redução de riscos (57). Tal estrutura fornece uma base para analisar se diferentes modelos de descriminalização apoiarão ou prejudicarão o direito à saúde, inclusive em relação ao VIH. Isto será explorado mais detalhadamente noutra parte desta Nota de Orientação.€
Lançadas em 2019, as Diretrizes Internacionais sobre Direitos Humanos e Política de Drogas (Diretrizes Internacionais), desenvolvidas por meio de uma série de consultas globais com especialistas e comunidades e pelo ACNUDH, UNAIDS, PNUD, OMS e o Centro Internacional de Direitos Humanos e Política de Drogas da Universidade de Essex, recomendam a aplicação da legislação internacional existente em matéria de direitos humanos ao controlo de drogas, com o propósito de maximizar a proteção dos direitos humanos (28).
As Diretrizes Internacionais fornecem uma ponte normativa essencial entre o controlo internacional de drogas e a legislação de direitos humanos, oferecendo uma estrutura coerente para interpretar e aplicar as obrigações legais internacionais de forma a defender a dignidade, a saúde e o bem-estar dos indivíduos e das comunidades.
As Diretrizes Internacionais servem como uma ferramenta de referência para aqueles que trabalham para garantir o cumprimento dos direitos humanos nos níveis local, nacional e internacional, incluindo aqueles que buscam promover a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal como um passo para fortalecer o ambiente de direitos humanos para suas comunidades. As Diretrizes Internacionais foram mencionadas pelo CDH-ONU (54) e referenciadas por vários órgãos de tratados de direitos humanos da ONU em observações finais, apelando os Estados-membros a utilizar as diretrizes no desenvolvimento de políticas de drogas (58).€
Em relação ao direito à saúde, as Diretrizes Internacionais observam que os Estados podem,





Na mesma linha, a Comissão Internacional de Juristas desenvolveu um conjunto de princípios jurídicos para abordar o impacto prejudicial aos direitos humanos da criminalização injustificada de indivíduos e comunidades inteiras. Os princípios baseiam-se em princípios jurídicos existentes e no direito internacional dos direitos humanos e afirmam claramente que «o direito penal não pode proibir: a) o consumo de drogas ou a posse, compra ou cultivo de drogas para uso pessoal, incluindo por menores de 18 anos ou mulheres grávidas...» (59)















                    
                       


                       




                     
                  



«v. Utilizar as flexibilidades disponíveis das convenções da ONU sobre o controlo de drogas para descriminalizar a posse, compra ou cultivo de substâncias controladas para consumo pessoal.» (28)
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1.4.3 Compromissos, normas, padrões e recomendações das agências de órgãos da ONU em relação à descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal
Em 2018, no Conselho Executivo da ONU, representando os chefes de 31 agências da ONU, adotaram uma posição comum sobre a política de drogas (chamada a Posição Comum do Sistema da ONU), comprometendo todas as agências a apoiar os governos «na promoção de alternativas à condenação e punição em casos apropriados, incluindo a descriminalização da posse de drogas para uso pessoal». (21) Esta foi a primeira vez que uma posição conjunta da ONU foi adotada em relação ao uso de drogas.
A Posição Comum do Sistema das Nações Unidas contém vários compromissos relevantes para o uso e posse de drogas para uso pessoal, incluindo o apoio explícito à descriminalização no seu compromisso, «... e a revisão de leis que possam contribuir para ou exacerbar o estigma, a discriminação, a marginalização e a violência, incluindo aquelas relacionadas ao uso de drogas. Ela apela a um reequilíbrio das abordagens em relação à saúde pública, incluindo a priorização de «alternativas à prisão, incluindo tratamento, reabilitação e integração social». (21)
Outras agências da ONU fizeram recomendações e compromissos relacionados com a€ descriminalização antes e depois dessa ocasião.
Desde 2011 que as estratégias globais do UNAIDS da SIDA têm apelado à revogação de leis que têm como alvo as pessoas que consumem drogas; a estratégia de 2021 até incluía uma meta específica sobre esta questão (13, 60).
Reconhecendo a importância de um ambiente jurídico favorável, incluindo a descriminalização do uso de drogas, para acabar com a SIDA como uma ameaça à saúde pública, a Estratégia Global de Combate à SIDA 2021-2026 inclui metas específicas direcionadas às leis criminais e punitivas � nomeadamente, o objetivo de que até 2025, menos de 10% de países criminalizassem a atividade sexual entre pessoas do mesmo sexo, a posse de pequenas quantidades de drogas, o trabalho sexual ou a exposição ao VIH, confidencialidade e a transmissão (13).
Em 2007, um documento técnico conjunto do UNAIDS, OMS e UNODC sobre tratamento em prisões recomendou que os Estados reforçassem o princípio da educação e da prestação de tratamento como alternativas à condenação e punição (61).
A OMS, nas suas diretrizes consolidadas de 2022 sobre prevenção, diagnóstico, tratamento e cuidados do VIH, hepatite viral e IST para populações-chave, incluiu uma recomendação para que os países revisem as leis punitivas e trabalhem no sentido da descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal como uma intervenção essencial para o impacto (26).
As diretrizes da OMS sobre o VIH citaram pesquisas e modelos que mostraram que a criminalização tem «efeitos mensuráveis e prejudiciais à saúde dos membros das populações-chave», afirmando que «sem políticas de proteção e descriminalização do uso ou posse de drogas, e de diversas formas de identidade de género e sexualidade e trabalho sexual, as barreiras aos serviços de saúde essenciais permanecerão; muitas pessoas das populações-chave podem temer que a procura de cuidados de saúde as exponha a consequências legais adversas... conforme demonstrado por modelos e outras pesquisas». (26)€
As diretrizes da OMS sobre o VIH também recomendam a descriminalização de acessórios para uso de drogas, como seringas (26).
O UNAIDS tem apelado consistentemente à descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal como um elemento-chave na resposta ao VIH. Em 2015, no seu relatório Não Criar Danos: saúde, direitos humanos e pessoas que usam drogas, o UNAIDS apresentou cinco recomendações políticas, incluindo:

                        
                      



                       
                       











                        


                      
                    





«Compromisso para tratar as pessoas que consomem drogas com apoio e cuidado em vez de punição. O UNAIDS acredita que este objetivo só pode ser alcançado através da implementação de alternativas à criminalização, tais como a descriminalização e o fim da prisão de pessoas pelo consumo e posse de drogas para uso pessoal.» (62)






22

Em 2016, várias agências da ONU, incluindo o UNAIDS, a OMS, o PNUD e o FNUAP, juntamente com a INPUD, desenvolveram uma ferramenta para implementar programas de VIH para pessoas que usam drogas, Implementando Programas Abrangentes de VIH e VHC com Pessoas que Injetam Drogas, um guia prático para intervenções colaborativas que reafirma a necessidade de descriminalizar o uso de drogas, bem como a posse de equipamentos de uso de drogas, como seringas (27).
Em 2017, onze agências da ONU emitiram uma declaração conjunta sobre o fim da discriminação na área da saúde. A declaração comprometeu as agências a «apoiar os Estados na implementação de garantias contra a discriminação na legislação, políticas e regulamentações, através da revisão e revogação de leis punitivas que comprovadamente têm resultados negativos para a saúde e que contrariam evidências estabelecidas de saúde pública. Isso inclui leis que criminalizam ou proíbem o uso ou posse de drogas para uso pessoal.» (63)
Em consonância com o seu mandato para proteger e promover os direitos humanos, o ACNUDH tem recomendado consistentemente que os Estados considerem alternativas à prisão e a descriminalização do uso e posse de drogas para consumo pessoal, particularmente para delitos menores e não violentos relacionados com drogas.
O ACNUDH destacou que a criminalização e abordagens punitivas com drogas muitas vezes intensificam os riscos à saúde, contribuem para a sobrelotação das prisões e prejudicam o direito à saúde, dissuadindo as pessoas de aceder a tratamento e serviços de redução de riscos. Em vez disso, o ACNUDH incentiva a adoção de medidas baseadas em evidências, tratamento voluntário, reabilitação e integração social como respostas mais eficazes e humanas (22 � 24).
De acordo com os seus mandatos, o UNODC promove diálogos intergovernamentais sobre este tema, fornecendo dados sobre a implementação de várias abordagens de descriminalização, publicados nos seus Relatórios Mundiais sobre Drogas.
O Relatório Mundial sobre Drogas de 2025 observou que a criminalização do uso de drogas e a consequente encarceramento de pessoas que usam drogas ou que têm transtornos por uso de substâncias tem altos custos para os indivíduos envolvidos, tanto diretos quanto indiretos, incluindo as suas famílias e a comunidade, além de criarem um fardo financeiro significativo para o Estado.






1.4.3 Apelos das comunidades à descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal
As pessoas que consomem drogas têm defendido a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal como um elemento essencial para acabar com a SIDA e realizar o direito ao mais alto padrão de saúde possível desde o início da epidemia de VIH (64, 65).
A Declaração de Vancouver de 2006, que levou à criação da INPUD, aborda especificamente a necessidade de alterar leis para garantir que as pessoas que usam drogas não sejam encarceradas (66). Com o lançamento oficial da INPUD em 1 de novembro de 2008, o primeiro dia de novembro passou a ser comemorado como o Dia Internacional dos Usuários de Drogas. A declaração consensual da INPUD sobre o Consumo de Drogas sob Proibição, publicada em 2015, salienta o impacto prejudicial da criminalização na saúde e estabelece as exigências fundamentais para promover e proteger os direitos humanos, o bem-estar e a dignidade de todas as pessoas que consomem drogas:                       
                      


                     


                    
                      







                       






                          




«Respostas desproporcionadas podem, na verdade, minar os princípios das convenções internacionais sobre drogas e o direito à saúde, e as políticas que tratam o uso de drogas como uma questão de saúde são consistentes com o quadro internacional de controlo de drogas, observando também que as políticas direcionadas às pessoas que usam drogas podem aumentar o estigma e a discriminação.» (14)€
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«Dado que as pessoas que consomem drogas são frequentemente criminalizadas, os acessórios para o consumo de drogas, como seringas, podem ser usadas como prova de consumo de drogas pela polícia, e os materiais confiscados e/ou destruídos pela polícia. Isto impede o consumo mais seguro e higiénico de drogas e desincentiva as pessoas que consomem drogas a transportarem acessórios de injeção esterilizados. Isto aumenta a probabilidade de injeções apressadas e a partilha de seringas, aumentando o risco de overdose e impedindo os esforços para prevenir a transmissão e de infeções transmitidas pelo sangue, como o VIH e a hepatite C. As pessoas que consomem drogas em espaços públicos temem o assédio, a violência e detenção, o que, mais uma vez, resulta no consumo apressado de drogas e no consumo de drogas em condições não higiénicas e perigosas.» (67)










Além do trabalho da INPUD, a campanha Apoie. Não Puna. foi criada em 2013, com o apoio de comunidades globais, regionais e de base e organizações da sociedade civil que defendem políticas de drogas que priorizem a saúde pública e os direitos humanos em detrimento de abordagens punitivas em relação às drogas (68).
A International Drug Policy Consortium (IDPC), um consórcio de 198 organizações focadas em defender políticas progressivas de drogas, incluindo organizações lideradas por pessoas que usam drogas, desenvolveu um ˘padrão-ouroˇ para a descriminalização das drogas, observando que a criminalização agrava os resultados de saúde pública e bem-estar, como infeções por VIH e hepatite e mortes relacionadas às drogas. Este padrão-ouro exige «a remoção de todas as sanções pelo uso de drogas e atividades relacionadas, incluindo posse, aquisição, compra, cultivo e posse de acessórios para uso de drogas». (69) €
A OMS, ao rever as Diretrizes consolidadas sobre prevenção, diagnóstico, tratamento e cuidados do VIH, hepatite viral e IST para populações-chave, realizou estudos qualitativos sobre os valores e preferências de populações-chave, liderados pelas redes globais de populações-chave: a INPUD, a Global Network of Sex Work Projects, a Global Action for Trans Equality, e a MPact Global Action for Gay Menˇs Health and Rights. Esta investigação teve como objetivo compreender a experiência vivida, os valores e preferências e outras intervenções não biomédicas que funcionam para as populações-chave. A versão mais recente das diretrizes sobre o VIH e as populações-chave salientou que esta investigação concluiu que:
«A criminalização do uso ou posse de drogas, do trabalho sexual, das relações entre pessoas do mesmo sexo e da expressão de género impede os membros das populações-chave de aceder aos serviços devido ao medo de repercussões legais. Também foi observado que a criminalização perpetua a exclusão de programas de saúde liderados por membros de populações-chave de mecanismos de financiamento e das respostas de saúde do Estado. Os participantes no estudo qualitativo observaram ainda que autoridades policiais, usando a posse de preservativos e equipamento de injeção como supostas provas de evidência de trabalho sexual e consumo ou posse de drogas, dificultam a implementação de serviços e produtos de prevenção baseados em evidências.» (26)

1.5 Por que razão deveriam as drogas ser descriminalizadas como parte da resposta ao VIH?
Há muito que o UNAIDS, o PNUD e a INPUD, outras agências da ONU, comunidades e outros especialistas reconhecem que ambientes jurídicos desempenham um papel fundamental na resposta ao VIH, podendo facilmente facilitar ou prejudicar programas e resultados relacionados com o VIH (14, 24, 25, 70, 71).
Tem havido uma atenção crescente às formas como a criminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal e as práticas relacionadas à aplicação da lei prejudicam a promoção e a proteção de uma série de direitos civis, políticos, económicos, sociais e culturais, particularmente para pessoas que vivem com e são afetadas pelo VIH, incluindo populações-chave (13, 25, 63, 72� 74).€
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Impactos na saúde€
As pessoas que injetam drogas são desproporcionalmente afetadas pela epidemia de VIH e por outros vírus transmitidos pelo sangue, como a hepatite. Em 2021, das quase meio milhão de pessoas que morreram por causas relacionadas com drogas ou uso de drogas, 38,3% foram devido a cirrose e outras doenças hepáticas crónicas, causadas principalmente pelo VHC, e 14,6% foram devido à mortalidade relacionada com a SIDA (14).€
A prevalência mediana relatada do VIH entre pessoas que usam drogas em 2024 foi de 7,1% (dos 54 países que relataram dados), dez vezes maior do que a do restante da população adulta (15� 49). Nos 20 países com dados desagregados, a prevalência do VIH entre mulheres é de 14,5%, em comparação com 8,6% entre homens, entre pessoas que injetam drogas (36).
Em 2022, a OMS relatou que aproximadamente 9% de todas as pessoas que usam drogas adquiriram o VHC nesse ano; uma análise de 2023 salientou que quase 40% das pessoas que injetam drogas viviam com VHC (39, 40).
As leis punitivas de controlo de drogas, as políticas e as práticas de aplicação da lei têm se mostrado um dos maiores obstáculos aos cuidados de saúde em muitos países, juntamente com a falta de vontade política e financiamento para serviços de redução de riscos. Verificou-se que a criminalização impede as pessoas de aceder a serviços de redução de riscos ou de transportar e usar equipamentos de redução de riscos, aumentando o estigma e a discriminação, criando também um clima de medo para aqueles que prestam cuidados de saúde e serviços de redução de riscos. A ameaça de punição impede as pessoas de procurarem ajuda, seja para tratamento, para assistência de emergência ou outros serviços e ferramentas que possam ajudar a criar comportamentos de proteção de saúde (14, 9, 10, 75, 76). Prejudicar o acesso a serviços dignos não só afeta os resultados de saúde, como também viola as obrigações fundamentais do direito à saúde.
Estudos de revisões sistemáticas realizadas em 2017 e 2019 mostraram que a criminalização tem um efeito negativo na prevenção e no tratamento do VIH, associando-a a taxas mais elevadas de partilha de agulhas, menor envolvimento em programas de troca de seringas, e maior incidência e prevalência do VIH (9, 10).
Verificou-se que o policiamento de rua de pequenos delitos relacionados com drogas, através da relocalização ou detenção/encarceramento, afastou as pessoas que consomem drogas das áreas abrangidas por programas de redução de riscos, prejudicando o acesso a seringas esterilizadas, OAMT e trabalhadores de proximidade (10).€
De acordo com o UNODC, em 2023, 6,1 milhões de pessoas estavam em contacto formal com a polícia por crimes relacionados com drogas. Desses 6,1 milhões, 4 milhões (66%) eram por posse/uso de drogas. Cerca de 1,6 milhões de pessoas foram processadas por posse/uso de drogas e, dessas, 850 000 foram condenadas (em comparação com 490 000 por tráfico de drogas) (14).
As mulheres que consomem drogas são mais propensas do que os seus pares masculinos a viver com o VIH, lidando com taxas mais elevadas de condenação e encarceramento se forem presas, e enfrentando desafios específicos no acesso a serviços de redução de riscos adaptados às suas necessidades. Elas também sofrem níveis mais elevados de estigma e discriminação (14).
Uma declaração conjunta de especialistas após uma consulta científica da UNODC em 2014 declarou «a necessidade urgente de realinhar as abordagens de redução de riscos e aplicação da lei para apoiar a prevenção e o tratamento do VIH e do VHC entre pessoas que injetam drogas» (77). A Comissão Johns Hopkins-Lancet sobre Política de Drogas e Saúde apelou especificamente à descriminalização do uso, posse e venda de pequenas quantidades de drogas e ao reforço das alternativas do setor social e de saúde às sanções penais (78).
As ligações claras entre a criminalização e os resultados negativos para a saúde levaram o UNAIDS, o UNODC, a OMS, o ACNUDH, a INPUD, o IDPC, a Comissão Global sobre Políticas de Drogas e a Comissão Global sobre VIH e a Lei a recomendar a descriminalização do uso de drogas como um elemento-chave na resposta ao VIH (14, 15, 24� 26, 69� 71, 74, 79). €
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Sobrelotação prisional
Conforme mencionado acima, em 2023, 1,4 milhões de pessoas foram condenadas por crimes relacionados com drogas, sendo que 61% dessas condenações (850 000 pessoas) foram por posse e/ou uso de drogas (14).
A criminalização das drogas resulta no aumento das populações prisionais e em outros ambientes carcerais, como centros de detenção e reabilitação compulsória de drogas, levando à sobrelotação e riscos relacionados com a saúde (15, 80).
Conforme observado pelo UNODC, o encarceramento resultante de tais políticas tem consequências negativas graves tanto para as pessoas com transtornos por uso de substâncias como para as suas famílias e comunidades; isto pode agravar as condições sociais e de saúde subjacentes, e ter um impacto geral na saúde (14).
Um estudo realizado sobre 17 países europeus entre 2006 e 2020 mostrou que, entre as pessoas que injetam drogas, um período de encarceramento passado estava associado a um estado serológico positivo para o VIH e o VHC (81).

Determinantes sociais da saúde
Os determinantes sociais da saúde descrevem os fatores que podem influenciar os resultados de saúde. Exemplos incluem estabilidade económica, educação, contexto social e ambiental, acesso à habitação e cuidados de saúde, inclusão social e não discriminação e experiências de disparidades raciais e outras formas de marginalização (82).
A criminalização do uso e da posse de drogas pode prejudicar direta e negativamente os determinantes sociais mais amplos da saúde, dificultando o acesso ao emprego e à educação, levando à perda de moradia e criando problemas com a guarda dos filhos e a imigração. Essas experiências podem afetar diretamente a vida das pessoas que vivem com VIH, prejudicando o acesso à prevenção, ao tratamento e aos cuidados relacionados com o VIH e aumentando o risco de contrair o vírus, além de limitar a sua capacidade de criar ambientes saudáveis para gerir esses cuidados (83, 84).
Além disso, a representação excessiva de pessoas de cor e com problemas de saúde mental estimulou a criação de estudos sobre o papel do policiamento e da criminalização como um determinante social por si só. Certos pesquisadores observaram que «o envolvimento legal criminal, esteja ele relacionado ou não com um comportamento criminoso real, pode interferir na saúde mental, aumentar o risco de doenças mentais e transtornos por uso de substâncias e piorar o curso da doença ou os resultados entre€aqueles com doenças mentais existentes». (85) Outros apelaram aos profissionais de saúde mental para que «apreciem a relação entre o contacto com o sistema penal e o racismo sistémico», reconhecendo que esse contacto, que prejudica a saúde, «pode ser precipitado por preconceitos implícitos, práticas policiais e leis discriminatórias». (85)

Benefícios da descriminalização como parte de reformas e serviços mais amplos
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal está associada a melhores resultados de saúde, redução de overdoses, redução da população carcerária e melhor acesso a serviços de redução de riscos e tratamento (44, 79). Além disso, a descriminalização reduz a carga sobre o sistema de justiça criminal e pode representar uma redução dos custos financeiros para o Estado, tanto direta como indiretamente (42, 44, 79).€ Comparando as experiências de pessoas que foram criminalizadas com aquelas que demonstraram os mesmos comportamentos num contexto descriminalizado, existem provas de resultados negativos em termos de recusa de ou perda do emprego (86). Estudos também constatam melhores resultados para aqueles que foram sujeitos a processos não penais em termos de segurança habitacional e relações familiares (86).
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal deve fazer parte de um conjunto mais amplo de intervenções e programas. A reforma de políticas de droga é um fator crítico, mas não singular, para os resultados positivos listados abaixo. Muitos países e regiões, como o Canadá (Colúmbia Britânica), a Czechia, os Países Baixos, Portugal, a Suíça e o Uruguai, combinaram reformas de descriminalização com investimentos em redução de riscos, tratamento e outros serviços sociais e de saúde.
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal é um trabalho em andamento e não há um exemplo perfeito; assim, os benefícios que a descriminalização pode potencialmente trazer podem ser prejudicados nos países onde ela existe. Quando, por exemplo, um modelo de descriminalização é discriminatório contra pessoas com dependência de drogas por causa duma má determinação de quantidades limite para uso pessoal, isso exclui as comunidades mais suscetíveis de beneficiar da descriminalização; isto limita naturalmente o alcance potencial dos benefícios sociais que um modelo de descriminalização pode proporcionar.
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1.6 A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal: progresso até agora
Em 2021, a Estratégia Global de Combate à SIDA estabeleceu a meta de que, até 2025, menos de 10% dos países criminalizariam a posse de pequenas quantidades de drogas.
Vinte e nove países não criminalizam a posse de pequenas quantidades de drogas, e organizações de sociedade civil relatam que até 39 países adotaram modelos de descriminalização (32, 87). Este grupo encontra-se em todos os continentes, com a África do Sul tendo sido o primeiro Estado africano a descriminalizar o uso não medicinal de canábis para adultos graças a uma combinação duma decisão do Tribunal Constitucional de 2018 e legislação subsequente (a Lei da Canábis para Fins Privados de 2024). Alguns países, como Espanha e Itália, têm modelos de descriminalização em vigor desde a década de 1980 e o início da década de 1990 (88, 89).
Alguns dos modelos existentes incluem uma variedade de drogas, enquanto outros apenas descriminalizam uma substância específica. Portugal acabou com as sanções penais pela posse de todas as drogas, adicionando recentemente os opioides sintéticos à lista de substâncias descriminalizadas (90, 91). Na Colúmbia Britânica, apenas quatro tipos de substâncias encontram-se descriminalizadas: metanfetamina, cocaína, MDMA e opioides (92).
Conforme explicado na Parte 2 abaixo, além de quais drogas são descriminalizadas, os países variam quanto à forma como o uso pessoal é determinado. Muitos utilizam Quantidades Limite (QL), em que a lei permite a posse de uma determinada quantidade de drogas antes que haja suspeita de tráfico ou venda; enquanto outros podem não ter limites e exigir provas adicionais de comportamento criminoso (por exemplo, provas de venda com fins lucrativos).
Os países também diferem nos tipos de abordagens alternativas às sanções penais. Alguns podem ter sanções administrativas, como multas pesadas, enquanto outros exigem que indivíduos passem por tribunais de drogas � embora estes ainda façam parte, tecnicamente, do sistema de justiça criminal � ou que sejam submetidos a tratamento obrigatório. Outros simplesmente encaminham os indivíduos para centros de saúde ou não aplicam nenhuma sanção. Dependendo da abordagem escolhida, estas alternativas podem ter impactos semelhantes às sanções penais no que diz respeito ao VIH, particularmente quando há multas pesadas, envolvimento da polícia ou tratamento obrigatório.
Estas são algumas das razões pelas quais o «como» da descriminalização é tão importante para a questão da resposta ao VIH. Os modelos mais bem-sucedidos serão aqueles desenvolvidos com o objetivo de realizar os direitos das pessoas que usam drogas e acabar com a sua criminalização. Fundamentalmente, a descriminalização eficaz do uso e posse de drogas para uso pessoal terá o maior potencial para reduzir a transmissão do VIH, aumentar o envolvimento com os serviços de VIH, bem como com programas de redução de riscos e tratamento de drogas, e terá um impacto positivo noutros resultados de saúde pública, resultando em benefícios sociais, como a redução do encarceramento e da despesa pública.

1.7 Um quadro para implementar a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, a fim de apoiar a resposta ao VIH
Enquanto a Parte 2 abordará questões específicas, como sanções, determinação de infrações e o papel das autoridades policiais, a seção seguinte apresenta um quadro de saúde pública e direitos humanos sobre como abordar e implementar a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal no contexto do VIH.

1.7.1 Uma abordagem baseada nos direitos
Só com uma abordagem baseada nos direitos humanos será possível alcançar uma resposta eficaz na saúde pública. Um resultado crítico para qualquer processo de descriminalização deve ser a promoção de um ambiente propício para que as pessoas que usam drogas realizem os seus direitos em todos os domínios das suas vidas. Isto significa incorporar uma abordagem baseada nos direitos humanos tanto no processo como nos resultados da descriminalização, incluindo, mas não limitando a, construir respostas de segurança pública e serviços de saúde que funcionem para todas as pessoas, incluindo as que consomem drogas. Devem ser estabelecidos processos e serviços que promovam a dignidade, a escolha e a construção de confiança dentro e entre as comunidades e os serviços públicos (35, 93). Isto inclui:
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O direito à saúde. Garantir que as abordagens à descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal apoiem a realização do direito à saúde, incluindo: 

            a) A garantia da disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e qualidade dos serviços de saúde e medicamentos essenciais, incluindo VIH, redução de riscos e         
outros serviços de saúde, sem discriminação. 

               b) A garantia à confidencialidade e privacidade.

               c) Liberdade de tratamento médico forçado ou coercivo, incluindo intervenções preventivas ou diagnósticas, tais como tratamento forçado com medicamentos (28, 
57). O uso de tratamento coercivo ou obrigatório como punição é uma violação do direito à saúde e é contrário às obrigações dos Estados de que o consentimento 
informado é uma pré-condição para o tratamento e que o envolvimento é voluntário (28, 57, 95). Este tipo de tratamento pode, em algumas circunstâncias, ser 
equivalente a tortura e outros tratamentos ou punições cruéis, desumanos ou degradantes, que são absolutamente proibidos por leis internacionais.

                        a. Uma abordagem aos determinantes sociais da saúde, incluindo habitação, padrão de vida adequado e proteção social. 


A indivisibilidade e inter-relação com outros direitos. Identificação e ação para concretizar outros direitos que se interrelacionam com o direito à saúde e aos 
resultados do VIH, incluindo a liberdade contra a tortura, a autonomia corporal, a privacidade, o direito a um julgamento justo, bem como a habitação adequada, 
educação e emprego, todos os quais podem ser afetados por abordagens à descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal (28, 57).

A participação. O envolvimento significativo das pessoas que usam drogas tem um papel vital a desempenhar na conceção, desenvolvimento e implementação de 
políticas públicas. Isso deve incluir processos de reforma relacionados com a descriminalização (24, 28).

Não-discriminação. As abordagens à descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal não devem descriminar, tanto na lei ou na prática, e os 
benefícios da descriminalização devem ser desfrutados por todos e todas. Isto inclui a proteção contra a discriminação com base no estado serológico em relação ao 
VIH, género, orientação sexual, identidade de género, raça, etnia, idade e nacionalidade, entre outros. A monitorização regular, particularmente para salientar 
quaisquer impactos negativos dos processos de descriminalização em comunidades marginalizadas ou desfavorecidas, é vital para garantir um modelo de 
descriminalização que funcione de forma justa e eficaz (28). Por exemplo, para proteger contra modelos de descriminalização que se tornam discriminatórios na 
prática, os agentes da lei devem estar sujeitos a uma monitorização rigorosa para assegurar que cumprem os padrões de direitos humanos de não discriminação (15, 
28).

Responsabilidade e supervisão. A informação acessível sobre as reformas de descriminalização propostas é um pilar da transparência. A forma como as decisões sobre 
a descriminalização são tomadas, quem é incluído neste processo, como eles são escrutinados e como decisores podem ser responsabilizados são igualmente 
fundamentais. Os governos devem garantir formas construtivas de responsabilização que permitam a monitorização contínua, a revisão e ações corretivas para 
fortalecer os resultados em matéria de direitos humanos e saúde pública ao longo dos processos de descriminalização, bem como após a implementação das 
reformas. A adaptabilidade é um componente essencial das ações corretivas, especialmente à medida que os padrões de consumo de drogas e os mercados de 
drogas mudam (28).



Princípio de boas práticas

Devem ser desenvolvidas alternativas à criminalização e ao encarceramento, utilizando uma abordagem baseada nos direitos humanos e na saúde pública
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1.7.2 As pessoas que consomem drogas devem estar no centro da resposta







Embora isso tenha sido mencionado acima, o princípio da participação é importante o suficiente para exigir atenção adicional. A participação das pessoas que usam drogas é essencial tanto na conceção como na implementação da descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal.
A Estratégia Global de Combate à SIDA 2021-2026 inclui o compromisso de fornecer às comunidades os recursos e o apoio necessários para que possam cumprir o seu papel e potencial como parceiros fundamentais na resposta ao VIH. Também inclui a meta de que 60% dos programas sobre facilitadores sociais, incluindo ambientes jurídicos favoráveis e a revogação de leis que criminalizam pequenas quantidades de drogas, sejam liderados por organizações comunitárias, incluindo organizações lideradas por pessoas que usam drogas (13).
Desde a conceção das abordagens punitivas ao consumo de drogas, as pessoas que consomem drogas têm sido excluídas das decisões que diretamente afetam vários aspetos das suas vidas. Dados recolhidos pelo UNAIDS indicam que as organizações lideradas por pessoas que consomem drogas são uma das menos propensas a serem incluídas nos€processos de elaboração de políticas; somente os prisioneiros são mais excluídos (96). As reformas de descriminalização que reconhecem e capitalizam o conhecimento e a sabedoria daqueles com experiência no uso de drogas, e que permitem que ativistas de políticas de drogas e outros defensores dos direitos humanos se envolvam no processo, são vitais para fornecer às pessoas que usam drogas o apoio digno que desejam e têm direito de receber.

Princípio de boas práticas
As pessoas que usam drogas devem ser apoiadas, inclusive financeiramente, para participar de forma significativa no desenvolvimento, implementação e monitorização da descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal.

1.7.3 Uma abordagem interseccional e não discriminatória






Para que modelos de descriminalização tenham sucesso e protejam os direitos humanos de pessoas, eles devem ser interseccionais (18, 97). Isto significa que devem reconhecer as múltiplas e interseccionais formas de discriminação enfrentadas por grupos específicos e devem ser concebidos e implementados em conformidade, a fim de garantir que estas comunidades não sejam excluídas da reforma da legislação sobre drogas nem continuem a ser prejudicadas pelas políticas em matéria de drogas.
Os modelos devem tomar em consideração o impacto desproporcional das políticas punitivas sobre grupos racializados e marginalizados e abordar os fatores estruturais de tais impactos desproporcionais. Isso é especialmente importante em crises humanitárias e situações de emergência, onde a remoção das sanções penais pelo uso de drogas é crucial. A descriminalização minimiza as barreiras ao acesso a serviços de saúde que salvam vidas, permitindo a redução eficaz dos danos e defendendo os direitos e a dignidade das populações marginalizadas cujas vulnerabilidades são acentuadas em tais contextos (18, 24, 35, 57).€


  



                  













                      







«Os decisores políticos geralmente não conversam com as pessoas que consomem drogas. Quando olho para esses políticos de alto nível que tomam decisões, vejo que eles não entendem como isso funciona. Eles não entendem como isso afeta as pessoas, mas começam a entender quando você explica e mostra a eles.»
- Membro entrevistado da comunidade€





«Apenas algumas pessoas sofrem com a ação policial � não todas as pessoas que consomem drogas, mas particularmente pessoas com diferentes vulnerabilidades � como podemos incorporar essa perspetiva interseccional?»
- Membro entrevistado da comunidade€
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«Aqueles que são excluídos dos benefícios da descriminalização na prática são frequentemente os mais marginalizados em termos de classe, raça e género, sejam eles negros, LGBTQIA+, profissionais do sexo e mulheres.»
- Membro entrevistado da comunidade




Na consulta à comunidade organizada para informar o desenvolvimento da Nota de orientação, participantes de países com modelos de descriminalização alertaram que existe uma desigualdade significativa dentro destes vários modelos diferentes de reforma de política de droga.
Algumas das razões apresentadas para isso foram as práticas policiais. Os participantes alertaram que operações policiais têm como alvo pessoas racializadas, pessoas LGBTQIA+, profissionais do sexo, pessoas mais pobres, pessoas sem-abrigo e pessoas dependentes de drogas. A polícia e outros atores do sistema de justiça criminal também podem descriminar contra essas comunidades, tratando-as como pessoas que fornecem drogas, e não como usuárias � um problema relacionado com a forma que modelos de descriminalização são concebidos; por exemplo, uma definição de quantidades limite juridicamente incertas pode criar este problema, que é depois alimentado por problemas na sua implementação, como decisões discriminatórias tomadas por parte dos atores da justiça criminal. Consultas comunitárias destacaram relatos de mulheres que foram assediadas sexualmente pela polícia sob o pretexto de atividades policiais de controlo de droga.

Princípio de boas práticas
Para garantir que a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal e os serviços de redução de riscos sejam interseccionais, as políticas e práticas precisam de abordar as identidades e experiências diversas e sobrepostas das pessoas afetadas pelas leis de drogas e pelos danos relacionados com as drogas. Isto envolve o reconhecimento que as políticas de drogas afetam desproporcionalmente grupos marginalizados, incluindo pessoas de cor, lésbicas, gays, bissexuais, transgéneros, queer/questionantes, intersexuais, assexuais (LGBTQIA+), profissionais do sexo, comunidades racializadas, mulheres, jovens, pessoas que vivem com VIH, pessoas com deficiência e comunidades economicamente desfavorecidas.

1.7.4 Uma abordagem de saúde pública
Ao analisar quais leis precisam ser alteradas e como, bem como quais intervenções são amplamente necessárias, o impacto na saúde pública tem que ser uma consideração principal.
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal é fundamental para um ambiente em que as pessoas possam ter acesso ao tratamento do VIH e outros tratamentos. No entanto, algo tão importante quanto a descriminalização da posse de drogas são as reformas das leis que criminalizam a posse de seringas e outros equipamentos de redução de riscos (conhecidas como leis sobre materiais ou equipamentos de drogas).
Apelos para descriminalizar a posse e o fornecimento de equipamentos de droga têm sido centrais a respostas de saúde ao VIH desde o início, com as Diretrizes Internacionais sobre Direitos Humanos e VIH de 1996 a exigirem a revogação ou revisão das leis que dizem respeito a grupos vulneráveis (98). Essas leis dificultam severamente o fornecimento e acesso a métodos e serviços de prevenção do VIH, como programas de troca de seringas, prejudicando o direito das pessoas à saúde (9, 10, 99, 100).
Da mesma forma, se forem revogadas, as leis que criminalizam conselhos de redução de riscos � por exemplo, leis contra a propaganda de drogas ou aquelas que tratam o aconselhamento sobre redução de riscos como incitação ao crime � também ajudariam a facilitar respostas mais eficazes ao VIH.
Leis que criminalizam a partilha de drogas entre pares sem fins lucrativos (frequentemente referida como fornecimento social) arriscam continuar a criminalização das pessoas que usam drogas e, consequentemente, perpetuar os danos criados pela falta de acesso ao tratamento. Como tal, os modelos de descriminalização que também descriminalizam o fornecimento social, ou seja, o fornecimento de drogas sem fins lucrativos, bem como o fornecimento em que os lucros financiam o uso pessoal, serão importantes para um ambiente propício às respostas ao VIH (101).€ As leis que precisam de ser reformadas como parte da descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal são discutidas mais detalhadamente na Parte 2.
Conforme discutido na Parte 2, considerações semelhantes também precisam de ser feitas em como o Estado lida com o uso e posse de drogas para uso pessoal, incluindo o impacto das multas administrativas ou opções de tratamento.
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Na consulta à comunidade, muitos participantes expressaram que, para que os modelos de descriminalização sejam mais eficazes, eles não se devem limitar apenas à posse. Modelos eficazes de descriminalização devem abranger outras atividades, como fornecimento lucrativo de baixo nível, fornecimento sem lucro e cultivo.€




«A reforma da política de drogas e um mundo após a guerra contra as drogas também devem incluir as pessoas que vendem drogas.»
Membro entrevistado da comunidade


«Se queremos eliminar a criminalização do consumo de drogas, precisamos de pensar em mudanças na forma como punimos o fornecimento, caso contrário, será ineficaz. Por exemplo, se eu consumir drogas aqui e as der gratuitamente a outra pessoa, isso será considerado distribuição em tribunal. As prisões estão cheias de pessoas que consomem drogas e que deram drogas a outras pessoas sem lucro.»




É crucial que as políticas nacionais reflitam esta ligação. Na prática, as políticas nacionais de drogas devem delinear como a sua estratégia irá reduzir o risco de transmissão do VIH e da hepatite viral e melhorar o acesso ao tratamento do VIH e da hepatite viral; isto deve proporcionar um compromisso claro com a descriminalização e o aumento das respostas de redução de riscos como parte destes objetivos.
Da mesma forma, as estratégias nacionais de prevenção e tratamento do VIH e de vírus transmitidos pelo sangue devem afirmar claramente a necessidade de um ambiente legalmente favorável e descriminalizar, ou comprometer-se a descriminalizar, o uso e a posse de drogas para uso pessoal e outras infrações acessórias relevantes.
Ao pôr estas políticas em prática, os ministérios da saúde devem-se responsabilizar pelas necessidades de saúde das pessoas que usam drogas, incluindo a responsabilidade pela supervisão do quadro de descriminalização.

1.7.5 Monitorização do impacto � garantir que a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal seja efetivamente implementada como parte da resposta ao VIH
Monitorizar o impacto de qualquer modelo de descriminalização é um elemento-chave para garantir que o modelo protege os direitos humanos e a saúde das pessoas que consomem drogas, incluindo através da redução do risco de transmissão do VIH e aumentando o envolvimento no tratamento. A monitorização e avaliação lideradas pela comunidade da implementação da descriminalização e de serviços sociais mais amplos são um requisito essencial do processo de implementação (25).
Qualquer modelo de descriminalização deve funcionar de forma justa e eficaz, garantindo clara responsabilidade dentro do sistema, particularmente no que diz respeito às práticas policiais e à aplicação desigual da lei. A monitorização deve captar quaisquer impactos negativos da descriminalização nas comunidades marginalizadas, tais como o VIH e outros resultados de saúde, incluindo, mas não se limitando à marginalização com base na raça, idade, estatuto socioeconómico, participação no trabalho sexual, orientação sexual, identidade de género, sexo, raça ou etnia, bem como a interseção de qualquer uma destas características. Quando forem identificadas práticas discriminatórias, devem ser feitas adaptações para garantir a aplicação equitativa da lei.
Além disso, ao desenvolver qualquer modelo de descriminalização, deve ser realizada uma revisão e reforma de outras leis que afetam negativamente as pessoas que usam drogas, especialmente daquelas pessoas que vêm de grupos oprimidos e em intersecção. Isso inclui a reforma de leis relacionadas ao trabalho sexual, estado sorológico para o VIH e risco de transmissão, relações entre pessoas do mesmo sexo, identidade e expressão de género, leis de perturbação da ordem pública e leis usadas para punir a falta de moradia (como leis contra vadiagem).
A adaptabilidade é um componente essencial de qualquer modelo. Os padrões de consumo de drogas e os mercados de drogas mudam ao longo do tempo; um sistema flexível é crucial.                         
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1.7.6 O que é necessário além da reforma do direito penal?
Uma das principais razões para descriminalizar o consumo de drogas como parte da resposta ao VIH é para remover as barreiras ao acesso aos serviços de VIH, incluindo serviços de redução de riscos, e para reduzir o estigma e a discriminação que pessoas que usam drogas enfrentam. No entanto, há limitações ao que pode ser alcançado com a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal quando não é acompanhado por uma reforma social mais alargada. Para uma abordagem mais ampla e baseada nos direitos das pessoas impactadas, e que maximize os benefícios potenciais da descriminalização na resposta ao VIH, a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal deve ser acompanhada por investimentos feitos e maiores apoio dados a serviços de VIH, de redução de riscos e outros programas de saúde. Isto porque a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal é necessária, mas não é a única intervenção responsável ou suficiente para criar todos os resultados positivos vistos em países com modelos de descriminalização.
Grande parte das evidências até à data provém de países onde houve � pelo menos durante um período � investimento e apoio à redução de riscos, tratamento e outros serviços sociais, além duma reforma da política de droga.
A expansão de serviços baseadas em evidências, como programas de troca de seringas, OAMT, testes de rastreio e tratamento do VIH e VHC, juntamente com um modelo de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, produzirá melhores resultados de saúde e reduzirá as taxas de transmissão do VIH. De acordo com as diretrizes da OMS sobre VIH e VHC para pessoas que injetam drogas,






                        







O pacote de intervenções recomendado pela OMS para populações-chave em relação ao VIH, hepatite viral e IST, também apoiado pelo UNODC e pelo INPUD na publicação Pacote recomendado de intervenções para a prevenção, diagnóstico, tratamento e cuidados do VIH, hepatite viral e IST para pessoas que injetam drogas, inclui o seguinte como necessário para a prevenção, testagem e tratamento do VIH (26, 71).                       
   


«O impacto dos programas de troca de seringas e OAMT tanto no VIH como no VHC é evidente (2-6). É importante referir que modelagem demostra que o impacto tanto no VIH como no VHC e os benefícios relacionados com a saúde pública são mais prováveis quando se utiliza uma combinação de abordagens de redução de riscos, tanto a troca de seringas como OAMT, e numa escala grande o suficiente (102, 103). Além disso, a modelagem também mostra que, embora a ampliação de troca de seringas e de OAMT reduza consideravelmente a incidência do VIH e do VHC (em um modelo da República Unida da Tanzânia, em 62,6% e 81,4%, respetivamente, de 2019 a 2030), a ampliação da terapia antirretroviral, juntamente com a troca de seringas e o OAMT completos, diminuirá ainda mais a incidência do VIH, particularmente quando a transmissão sexual também for reduzida, e o tratamento do VHC, juntamente com a redução de riscos, diminuirá significativamente a incidência do VHC (em 92,4% ao longo de 10 anos no modelo da República Unida da Tanzânia) » (103, 104).
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Essencial para o impacto: intervenções facilitadoras€

Essencial para uma saúde mais ampla: intervenções de saúde€


Essencial para o impacto: intervenções na área da saúde€

Diagnóstico€

Tratamento€

Eliminar leis, políticas e práticas punitivas€

Cuidados com a conceção e gravidez€

Prevenção do VIH, hepatite viral e IST€

Serviços de testagem para VIH

Tratamento do VIH€
Rastreio, diagnóstico, tratamento e prevenção da tuberculose associada ao VIH€


Tratamento de IST€

Tratamento do VHB e do VHC€

Testes de IST€
Testes de hepatite B e C€

Reduzir o estigma e a discriminação€

Contraceção€

Redução de riscos (programas de troca de seringas, OAMT e naloxona para tratamento de overdoses)€
Empoderamento da comunidade€

Saúde mental€

Preservativos e lubrificantes€Combate à violência€

Prevenção, avaliação e tratamento do cancro
do colo do útero€


Aborto seguro€
Rastreio e tratamento do consumo perigoso e
nocivo de álcool e outras substâncias€


Prevenção, rastreio, diagnóstico e tratamento
da tuberculose



Profilaxia pré-exposição para o VIH€
Profilaxia pós-exposição para o VIH e IST€

Prevenção da transmissão vertical do VIH, sífilis e VHB€

Vacinação contra hepatite B€
Abordagens para chemsex€
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«O consenso claro vindo da consulta à comunidade, bem como na literatura académica, foi que a descriminalização deve ser acompanhada por investimentos num pacote abrangente de serviços de redução de riscos, conforme definido pela UNODC, OMS, INPUD e UNAIDS, e por uma reforma social mais ampla. Fundamentalmente, isso requer reformas relacionadas à habitação e um acesso mais amplo a outros direitos económicos, sociais e culturais.
A descriminalização do consumo de drogas deve fazer parte de uma reforma social mais ampla e do aumento da habitação para redução de riscos para pessoas que consomem drogas.»€
- Membro entrevistado da comunidade€










«Muitas vezes é difícil identificar efeitos positivos apenas na descriminalização. Muitos dos aspetos positivos vêm do investimento na redução de riscos, especialmente em serviços liderados por pares, onde fornecemos o que as pessoas precisam, não apenas o que os estranhos acham que elas querem.»
- Membro entrevistado da comunidade





Na consulta à comunidade, os participantes identificaram exemplos de como os serviços podem facilitar o envolvimento significativo das pessoas que consomem drogas, incluindo a não discriminação contra o consumo de drogas nas políticas de emprego, acordos de emprego que respondam às realidades da dependência de drogas ou da precariedade habitacional e parcerias produtivas com organizações comunitárias lideradas por pessoas que consomem drogas.





O legislador tem que ser claro sobre os benefícios que a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal por si só pode proporcionar, quando não é acompanhado por reformas adicionais. Por exemplo, a descriminalização por si só pode ter um efeito limitado sobre o VIH sem acesso adicional a seringas esterilizadas ou OAMT.€
Para proteger melhor a saúde pública e garantir o direito à saúde, os Estados também devem financiar e apoiar programas de redução de riscos e de OAMT de fácil acesso (26). Modelos de fornecimento de drogas mais seguros e serviços de testes de drogas (conhecido por drug checking) também têm sido usados com sucesso para reduzir os danos associados ao uso de drogas ilícitas (105, 106). Os benefícios destes serviços também serão maximizados pela descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, que pode fomentar maior participação em serviços, removendo o medo e estigma causado pela criminalização das drogas. O abandono da guerra contra as drogas também pode libertar recursos para serem reinvestidos em serviços de saúde e redução de riscos, criando um caminho para uma abordagem baseada na saúde pública e nos direitos humanos, que também se baseia nas melhores evidências científicas atualmente disponíveis (18).
Esses serviços devem ser não discriminatórios e interseccionais; por exemplo, eles devem garantir a disponibilidade de serviços sensíveis ao género, ou desenvolver conhecimentos especializados sobre as drogas que comunidades específicas utilizam. Os serviços e projetos devem abordar especificamente as necessidades das pessoas marginalizadas, tais como pessoas que usam drogas de forma dependente, pessoas racializadas, mulheres, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiência e profissionais do sexo. Para alcançar este objetivo, é fundamental o envolvimento significativo e a liderança destas comunidades na conceção, prestação e monitorização destes serviços.

Determinantes sociais da saúde. A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal é necessária, mas não suficiente. O estigma e a discriminação excluem as pessoas que usam drogas de muitos aspetos da vida social e familiar normal, prendendo-as em ciclos de marginalização social, económica e política. Qualquer processo de descriminalização deve ter como objetivo maximizar os determinantes sociais da saúde para as pessoas que usam drogas, que pode incluir a implementação de reformas que€permitam o acesso ao trabalho, proteção social, habitação, apoio familiar e oportunidades educacionais. A construção desses sistemas e serviços pode levar tempo. A sua ausência ou fraqueza atual não deve impedir que a implementação da descriminalização (28).                           
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O legislador tem que ser claro sobre os benefícios que a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal por si só pode proporcionar, quando não é acompanhado por reformas adicionais. Por exemplo, a descriminalização por si só pode ter um efeito limitado sobre o VIH sem acesso adicional a seringas esterilizadas ou OAMT.€
Para proteger melhor a saúde pública e garantir o direito à saúde, os Estados também devem financiar e apoiar programas de redução de riscos e de OAMT de fácil acesso (26). Modelos de fornecimento de drogas mais seguros e serviços de testes de drogas (conhecido por drug checking) também têm sido usados com sucesso para reduzir os danos associados ao uso de drogas ilícitas (105, 106). Os benefícios destes serviços também serão maximizados pela descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, que pode fomentar maior participação em serviços, removendo o medo e estigma causado pela criminalização das drogas. O abandono da guerra contra as drogas também pode libertar recursos para serem reinvestidos em serviços de saúde e redução de riscos, criando um caminho para uma abordagem baseada na saúde pública e nos direitos humanos, que também se baseia nas melhores evidências científicas atualmente disponíveis (18).
Esses serviços devem ser não discriminatórios e interseccionais; por exemplo, eles devem garantir a disponibilidade de serviços sensíveis ao género, ou desenvolver conhecimentos especializados sobre as drogas que comunidades específicas utilizam. Os serviços e projetos devem abordar especificamente as necessidades das pessoas marginalizadas, tais como pessoas que usam drogas de forma dependente, pessoas racializadas, mulheres, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiência e profissionais do sexo. Para alcançar este objetivo, é fundamental o envolvimento significativo e a liderança destas comunidades na conceção, prestação e monitorização destes serviços.

Determinantes sociais da saúde. A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal é necessária, mas não suficiente. O estigma e a discriminação excluem as pessoas que usam drogas de muitos aspetos da vida social e familiar normal, prendendo-as em ciclos de marginalização social, económica e política. Qualquer processo de descriminalização deve ter como objetivo maximizar os determinantes sociais da saúde para as pessoas que usam drogas, que pode incluir a implementação de reformas que€permitam o acesso ao trabalho, proteção social, habitação, apoio familiar e oportunidades educacionais. A construção desses sistemas e serviços pode levar tempo. A sua ausência ou fraqueza atual não deve impedir que a implementação da descriminalização (28).                           
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2.1 Que leis e políticas precisam de ser revistas?

Esta secção da Nota de orientação analisa as principais áreas-chave de reforma legislativa necessárias para a descriminalização da posse de drogas para uso pessoal. Ela analisa diferentes abordagens em cada uma dessas áreas e o seu impacto sobre o direito à saúde, em particular o VIH.

As sanções penais podem estar associadas a uma série de atividades relacionadas com o consumo de drogas que têm um impacto negativo na saúde e no bem-estar, incluindo os resultados do VIH. Para garantir a eficácia do processo de descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal, todas as leis que possam impedir ou prejudicar a prestação ou o acesso a serviços ou aumentar os riscos para a saúde devem ser revistas. Dependendo do contexto do país, isso pode incluir, entre outras:
Posse de drogas para uso pessoal.
Consumo de drogas, incluindo em público, por menores de 18 anos e durante a gravidez.
Compra de drogas para uso pessoal.
Cultivo de drogas para uso pessoal.
Partilha e venda de drogas para subsistência, para suportar os custos do consumo pessoal de drogas e para fornecer um abastecimento seguro (ou seja, tráfico por necessidade) (1).
Leis e políticas auxiliares que descriminam contra pessoas que consomem drogas, incluindo, por exemplo, leis sobre equipamentos ou materiais de drogas (por exemplo, posse e/ou fornecimento de agulhas e seringas), registos nacionais de consumidores de drogas, leis sobre propaganda de drogas, despejos com base em atividades relacionadas a drogas, perda de emprego, expulsões escolares, testes forçados de deteção de droga, deportação e limitação dos direitos parentais e dos direitos das crianças. Nem todas estas medidas se enquadram no âmbito da Nota de orientação.
As sanções administrativas, quando substituírem as sanções penais, também devem ser revistas. Isto aplica-se não só aos sistemas de descriminalização existentes, mas também aos quadros jurídicos que punem atividades auxiliares, tais como a posse e/ou fornecimento de equipamento de drogas ou o consumo público de drogas. A experiência mostra que as consequências administrativas (como multas ou a perda de apoios de segurança social) podem criar repercussões negativas sobre a saúde e outros direitos humanos semelhantes a sanções penais.€
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Na consulta à comunidade, houve um forte entendimento de que, quando a descriminalização se limita à posse pessoal, as comunidades de pessoas que usam drogas continuam a ser criminalizadas pelas leis de fornecimento sem remuneração (fornecimento social ou partilha).


As abordagens a cada uma destas questões terão implicações tanto para a saúde pública como para os direitos humanos. A maioria dos exemplos de países salientados nesta secção não criminalizam o consumo ou a compra. Há um número limitado de exemplos onde a descriminalização também inclui o cultivo para uso pessoal e/ou a partilha de drogas sem fins lucrativos (fornecimento social). Estes não são o foco da Nota de orientação, mas serão referidos brevemente nas secções abaixo.
Ao desenvolver modelos de descriminalização, deve-se considerar como determinar:
Se houve uma infração; por exemplo, se as drogas na posse de uma pessoa são para uso pessoal, e quais as provas necessárias para demonstrar este delito.
Quem determina a infração: um agente da polícia, um procurador ou um tribunal, ou algum outro órgão.
Qual deve ser a resposta à posse de drogas para uso pessoal.
Estas três questões são discutidas em detalhe nas secções abaixo.
Princípios de boas práticas
Os esforços de descriminalização relacionados com pessoas que usam drogas devem procurar eliminar todas as sanções penais para delitos menores não violentos relacionados com drogas que, em análise com as comunidades impactadas, tenham sido identificados como prejudiciais à resposta ao VIH e aos esforços mais amplos de saúde pública, incluindo, mas não se limitando ao uso de drogas, posse para uso pessoal e posse de equipamento relacionada com drogas.

2.2 Definição de «para uso pessoal» � incluindo o papel das quantidades limite e outras abordagens
Ao descriminalizar o uso e a posse de drogas para uso pessoal, uma consideração fundamental é como diferenciar entre indivíduos que possuem drogas para uso pessoal, e aqueles que possuem drogas com a intenção de produzir, fornecer, vender ou traficar para obter lucro. Seguindo os princípios dos direitos humanos e do direito penal, deve ser mantida a presunção de inocência até prova em contrário; isto significa que, na ausência de provas de que uma pessoa está a cometer um crime (como o tráfico), essa pessoa deve ser considerada inocente. Esta diferenciação deve ser feita de forma a reduzir a interação prolongada (ou qualquer interação) com as autoridades policiais e o sistema judicial para aqueles que possuem drogas para uso pessoal, a não ser que seja mesmo necessária.
A abordagem usada para determinar se a posse de drogas é para uso pessoal ou não difere entre jurisdições.
As quantidades limite (QL) são usadas por algumas jurisdições para determinar se as drogas na posse de alguém são para uso pessoal ou para fornecimento, esclarecendo então se a atividade se enquadra numa atividade descriminalizada de posse pessoal.
Na maioria dos casos, o governo, o tribunal ou um órgão específico define as QL ou estabelece uma quantidade que uma pessoa pode possuir para que seja considerada uso pessoal. As QL são frequentemente o elemento dum modelo de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal que recebe mais atenção, tanto antes como depois da implementação; isto é o caso apesar de não existir uma abordagem sistemática para desenvolver estas quantidades, com variações significativas entre jurisdições diferentes.
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A forma como as QL são utilizadas também varia. As QL podem ser:
Vinculativas (também conhecidas como determinantes), que significa que não são necessárias provas adicionais para deter e acusar uma pessoa de tráfico ou fornecimento por posse quando ela possui uma quantidade acima do limite determinado, ou por posse criminosa, se essa infração se mantém no novo modelo descriminalizado.
Indicativas, o que significa que a QL pode informar uma decisão sobre se alguém possui drogas para uso pessoal ou não. No entanto, a QL não é o único fator considerado, sendo necessárias mais provas para estabelecer uma acusação de fornecimento ou distribuição (2, 3).
Outras jurisdições podem não definir QL específicas, mas usar termos como «uma pequena quantidade» ou «uma quantidade razoável» de drogas; enquanto outras podem não estabelecer limites e basear-se na existência de provas de atividade criminosa, por exemplo, tráfico.
As comunidades relatam que a forma como o uso pessoal é determinado pode ter impactos significativos no VIH, na saúde em geral e infringir certos direitos. Se as QL forem definidas como demasiado baixas, ou se houver incerteza, muitas pessoas que possuem drogas para uso pessoal podem acabar por ser injustamente detidas, processadas e potencialmente condenadas por tráfico, comprometendo todo o objetivo da descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal.
Os indivíduos também podem consumir as suas drogas rapidamente para não serem apanhados com quantidades acima da QL, o que pode levar a um aumento dos danos relacionados com o uso de droga, incluindo a partilha de seringas e, consequentemente, um maior risco de contrair o VIH e de overdose.
Ao mesmo tempo, a ausência de QL pode dar às autoridades mais discricionariedade, mas também pode ser sujeita a abusos e uma implementação inconsistente, criando maior incerteza para as pessoas que usam drogas (o que pode, novamente, aumentar comportamentos de risco).
O relatório do Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária sobre detenções arbitrárias relacionadas com políticas de drogas observa que:
«A classificação da quantidade de uma droga que excede o que é considerado razoável para uso pessoal cria frequentemente uma presunção legal na legislação nacional de um crime de tráfico, com penas criminais severas. Em alguns Estados, a quantidade é definida como bastante baixa ou sem definição qualquer, facilitando a detenção arbitrária de pessoas que consomem ou possuem drogas em pequenas quantidades para uso pessoal.» (4)€

2.2.1 Visão global
Mais de dois terços dos 39 países que implementaram quadros de descriminalização no que diz respeito ao consumo e posse de drogas para uso pessoal utilizam QL de alguma forma; a maioria usa o peso da substância para estabelecer a QL, enquanto alguns usam a pureza e o peso. (2,3).
Existe uma variação significativa nos pesos utilizados como QL entre países e como estes pesos são determinados. Portugal, por exemplo, utiliza o conceito de dez dias de consumo para desenvolver as QL, enquanto a Espanha utiliza uma estimativa de cinco dias de consumo. Apesar desta diferença, a Espanha tem QL mais elevadas do que Portugal (5,7). Informações adicionais e outros exemplos podem ser encontrados abaixo.
Embora os exemplos de países detalhados abaixo demonstrem essa variação, a variação vai de 0,05 gramas de heroína ou 0.5 gramas de cocaína no México (quantidade vinculativa) a 3 gramas de heroína e 7,5 gramas de cocaína na Espanha (quantidade indicativa). O nível de ingrediente ativo em uma droga, juntamente com o peso das drogas, é usado para determinar as QL na Czechia.€
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As análises desta abordagem concluíram que utilizar a pureza ou o ingrediente ativo como base para as QL é problemático, uma vez que não se pode esperar que as pessoas que consomem drogas saibam exatamente o que contêm as suas drogas devido à natureza ilícita do mercado, e a verificação em laboratórios pode ser um processo dispendioso e demorado, além de ser limitada em termos de disponibilidade para as pessoas que consomem drogas (3, 8).
Alguns países apontaram a «dose diária definida para fins estatísticos» («Defined Daily Dose for Statistical Purposes», ou S-DDD) da INCB como um guia para as QL. No entanto, a INCB deixou claro que esta é uma «unidade técnica de medição para fins de análise estatística e não é uma dose de prescrição recomendada. A sua definição não está isenta de um certo grau de arbitrariedade». Como tal, a S-DDD não foi desenhada para informar as QL (9).
Onze dos 39 países que possuem estruturas de descriminalização não utilizam QL. Em vez disso, utilizam termos mais vagos, como «quantidade razoável», «pequena quantidade» ou exigem provas de que não havia intenção de fornecer com fins lucrativos, preferindo tomar uma decisão caso a caso (2).
2.2.2 Exemplos de países
Portugal. Portugal descriminalizou a posse de drogas em 2001. As QL em Portugal foram fixadas em 10 dias de dose média diária de drogas para uso pessoal, o que foi definido como 25 gramas de canábis herbácea, 5 gramas de resina de canábis, 2 gramas de MDMA (ecstasy), 2 gramas de cocaína e 1 grama de heroína (10). Durante a consulta à comunidade, membros comunicaram que as QL definidas prejudicavam as pessoas que consumiam drogas de forma dependente ou mais frequente. Nos primeiros anos da nova lei, a posse de uma quantidade acima dessa QL era indicativa, o que significava que só seria processada se também houvesse provas de fornecimento.
Uma decisão do Supremo Tribunal de 2008 determinou que qualquer pessoa apanhada com drogas acima da QL deveria ser sujeita a processo criminal por posse, tornando a QL de 10 dias de uso vinculativa (11).
Na consulta à comunidade, a opinião dos participantes de Portugal foi que a decisão de 2008 efetivamente recriminalizou as drogas para pessoas que as usavam de forma dependente, frequente ou que viviam em áreas rurais, donde viajavam para as cidades para comprar drogas em quantidades maiores para durar semanas ou meses.
Em 2023, Portugal alterou as QL para serem valores indicativos, reconhecendo que as pessoas apanhadas com quantidades superiores à QL não deveriam ser criminalizadas pelo uso pessoal de drogas, dado que isto contrariava o objetivo do sistema de descriminalização do uso e posse (5).
A combinação da descriminalização com a prestação de serviços de redução de riscos levou a um declínio significativo no número anual de novas infeções por VIH entre pessoas que injetam drogas. Dados do Centro Europeu de Prevenção e Controlo de Doenças de 2004 relatavam 973 novos casos entre pessoas que injetam drogas; isto diminuiu para somente 24 novos casos em 2023 (12, 13).

Espanha. A Espanha usa uma combinação de QL indicativas e provas da intenção de fornecer com fins lucrativos. Ao contrário de Portugal, as QL na Espanha não se encontram na legislação, mas provêm de um relatório elaborado pelo Instituto Nacional de Toxicologia em 2001, que é frequentemente citado na jurisprudência do Supremo Tribunal. As QL espanholas baseiam-se numa dose pessoal média de cinco dias: isto equivale a 100 gramas de canábis, 25 gramas de resina de canábis, 2,4 gramas de ecstasy, 3 gramas de heroína ou 7,5 gramas de cocaína (14, 15). Como o modelo espanhol de descriminalização apenas criminaliza o fornecimento quando há lucro financeiro, os processos judiciais só serão instaurados quando houver provas de fornecimento e intenção de obter ganhos financeiros.
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Na consulta à comunidade, a opinião geral foi que o uso de QL indicativas tem sido positivo. A Espanha também registou um declínio nas infeções anuais por VIH; durante o mesmo período, 2005-2023, o número de novas infeções por VIH entre pessoas que injetam drogas caiu de mais de 200 para 55 (12, 13).
Polónia. Não existem QL na Polónia, e embora a posse de qualquer quantidade de droga possa ser processada, os procuradores e tribunais têm a opção de interromper o processo se for considerado que uma pessoa tenha uma pequena quantidade da droga na sua posse (16). Apesar disto, os números de processos judiciais por posse de drogas continuam elevados: 89% de todos os crimes relacionados com drogas em 2015 foram por posse, em contraste com fornecimento (17). Quando consultados, membros comunitários culpabilizam a falta de QL, que resulta numa aplicação inconsistente da lei. Eles informaram que, embora os procuradores possam arquivar casos de posse de drogas, na prática essa ferramenta é raramente usada; em vez disso, os membros sentiram que as leis de drogas continuam a ser uma ferramenta para criminalizar a pobreza. Os participantes também salientaram a incerteza jurídica causada pela ausência de QL.
Austrália. Território da Capital Australiana (ACT). O ACT descriminalizou a posse de canábis no final de 1992, estabelecendo a QL em 25 gramas e criou programas de desvio para várias outras drogas em 2001 (18, 19).
Em 2013, foi realizada uma avaliação deste programa, englobando autoridades policiais, pessoas que usam drogas, assistência jurídica e prestadores de tratamento. Após a avaliação, os níveis de QL para canábis e outras drogas foram aumentados, pois verificou-se que muito poucas pessoas estavam a ser encaminhadas para programas de desvio por posse de heroína, MDMA, cocaína ou metanfetamina, indicando que as QL eram muito baixas (19). Isto demonstra a importância de avaliar o impacto das QL e adaptar o modelo para garantir que inclui todas as pessoas que consomem drogas. O ACT tornou-se o primeiro território ou estado australiano a descriminalizar todas as drogas, fixando a QL em 1,5 gramas para a maioria das substâncias e 1 grama para a heroína (20).
Canadá. Colúmbia Britânica. Ao definir os limites, o Ministério da Saúde Mental e Dependência Química da Colúmbia Britânica propôs inicialmente que a QL fosse fixada em 4,5 gramas cumulativas, o que significa que as pessoas poderiam estar na posse de várias substâncias até esse QL, incluindo opioides, MDMA, metanfetamina e cocaína. Esta QL proposta baseou-se em consultas, incluindo com membros da comunidade, e em pesquisas existentes que refletem padrões de uso de drogas, incluindo pessoas em áreas rurais que viajam para garantir uma quantidade que pode durar vários dias (21). A QL final de 2,5 gramas estava mais próxima das recomendações da polícia de 1 grama, e foi criticado por organizações lideradas por usuários de drogas e outros grupos de defesa (21, 22). Além dos maiores danos à saúde, as pessoas que usam drogas expressaram preocupações relacionadas à necessidade de comprar com mais frequência no mercado ilícito, aumentando assim os riscos de overdose devido a mudanças na qualidade ou contaminação (21).

2.2.3 Benefícios e desafios de abordagens diferentes
Se bem implementadas, o uso de quantidades limite indicativas ou não vinculativas pode proporcionar mais clareza no quadro jurídico, tanto para as pessoas que consomem drogas como para os responsáveis que determinam infrações (por exemplo, a polícia), reduzindo assim o risco de decisões discriminatórias, arbitrárias, inconsistentes ou injustas e interações desnecessárias com as autoridades policiais e judiciais.
Quando combinado com limites de tolerância adequadamente definidos, estes dois elementos permitem que os indivíduos protejam melhor a sua saúde e bem-estar, proporcionando-lhes maior controlo sobre quando e como consomem drogas, reduzindo também a partilha de seringas. Além disso, o princípio da legalidade exige que o âmbito, o significado e o efeito da lei sejam suficientemente claros, precisos e públicos. Leis vagas que conferem discricionariedade excessiva podem levar a decisões arbitrárias e incompatíveis com os direitos humanos (23).
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«É melhor haver limites do que não haver limites. Não ter limites significa que há uma falta de segurança jurídica. Não há nada que os procuradores sejam obrigados a seguir quando processam judicialmente.»
- Membro entrevistado da comunidade




Na consulta à comunidade, os participantes de países com quantidades limite indefinidas, onde termos como «razoável» ou «pequeno» são usados, preocupavam-se com corrupção policial e do impacto da incerteza jurídica, especialmente em grupos marginalizados. A opinião dos participantes era que pessoas de determinada raça ou estatuto socioeconómico seriam mais propensas a ser vítimas de decisões arbitrárias e discricionárias pela polícia.





Conforme expresso na consulta à comunidade, a maioria das QL existentes são demasiado baixas e prejudicam automaticamente as pessoas com níveis de tolerância mais elevados, incluindo pessoas dependentes de drogas e mais propensas a comprar drogas em quantidades acima dos limites e, então, serem criminalizadas.€




A recomendação da consulta à comunidade foi que, em qualquer sistema com limites, exceder o limite não deveria criar uma presunção de intenção de fornecimento, dado que isto transfere o ónus da prova para o réu. Deveria ser a responsabilidade da acusação provar a intenção de fornecimento com provas adicionais além da mera quantidade de drogas.
Os participantes também expressaram que a ausência de limites facilita à polícia categorizar pessoas marginalizadas como fornecedores e traficantes com base em perfis discriminatórios da aparência ou identidade do indivíduo.€







O uso de quantidades «razoáveis» ou «pequenas» sem esclarecimentos adicionais carece de segurança jurídica, o que significa que as pessoas que consomem drogas não sabem quando podem estar em risco de criminalização, seja por posse ou por um crime mais grave. Isto também cria uma margem significativa de discricionariedade à polícia, o que pode aumentar o medo da apreensão pelas autoridades e a probabilidade de que as drogas sejam consumidas à pressa e sem as devidas precauções de segurança (3,25).




Definir QL muito baixas prejudicará as pessoas que usam de forma dependente ou frequente, às pessoas com maior tolerância a drogas e aquelas que preferem comprar em grandes quantidades � por exemplo, para limitar as viagens a partir de áreas rurais ou para limitar o contacto com o mercado ilícito � colocando-as em maior risco de serem processadas por crimes de posse ou tráfico.



O uso de QL indicativas, em vez de vinculativas, também ajuda a evitar a criminalização arbitrária de pessoas que consomem drogas e que possuem quantidades acima da QL. Portugal reformou em 2023 legislação para anular a decisão do Supremo Tribunal que criou limites vinculativos exatamente para evitar este problema. (5). No Brasil, quando o Supremo Tribunal decidiu que a posse de canábis para uso pessoal não era uma infração penal, também estabeleceu um limite indicativo para a posse para uso pessoal, com vários juízes observando que, ao fazê-lo, estavam a proteger contra a discriminação com base na raça e na situação económica. (24)                     
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Uma certa flexibilidade na forma como as QL são utilizadas ajuda a evitar alguns destes problemas. Peritos nesta área defendem a implementação de um modelo de QL em que os montantes são um limite mínimo e máximo. Nesta abordagem, qualquer quantidade abaixo da QL seria considerada para uso pessoal. A posse de uma quantidade acima da QL não significaria automaticamente que o indivíduo esteja envolvido em atividades criminosas, mas sim que são necessárias provas adicionais de atividade criminosa (por exemplo, tráfico). Isto reconhece que existem vários padrões de consumo de drogas e que transportar quantidades acima do limite não indica necessariamente tráfico (3, 21).
                     

                 


Embora não abordado nos exemplos acima, evidências sobre o uso da pureza nas QL indicou que existem problemas significativos com esta abordagem. É improvável que a maioria dos vendedores e compradores conheça os níveis de pureza de uma substância, especialmente com níveis flutuantes. Qualquer exigência para que as autoridades policiais avaliem a pureza levaria a um atraso na determinação de se uma pessoa deve ser sujeita ao quadro descriminalizado ou processada (3).
Quando as QL são desenvolvidas em consulta com pessoas que usam drogas, elas podem vir a refletir com mais precisão os diferentes padrões de uso e mudanças no mercado de drogas, bem como as suas diversas necessidades; por exemplo, se as pessoas precisam de viajar para comprar drogas. Isso também pode ajudar a evitar a necessidade de compras mais frequentes ou consumo apressado, o que pode estar associado a mais overdoses, a partilha de seringas ou outros comportamentos que criem danos à saúde (3). Estudos periódicos realizados por especialistas nesta área também podem ser úteis na definição de QL, como se pode ver no exemplo australiano acima.                   






    


A monitorização e avaliação das QL são fundamentais para garantir que as QL estão a funcionar eficazmente para manter as pessoas que consomem drogas afastadas do sistema de justiça criminal.                    


«Os limites devem ser flexíveis e deve haver uma comissão onde a comunidade tenha um lugar e seja ouvida sobre estas questões.»
- Resposta dum membro de Portugal na consulta à comunidade


O consenso da consulta à comunidade foi que, ao determinar as QL, a participação significativa e contínua das pessoas que usam drogas é essencial; por exemplo, por meio de consultas públicas regulares ou comissões governamentais, nas quais as pessoas que usam drogas estão representadas.
«Uma coisa que fizemos aqui no Oregon e que achei ser uma boa maneira de envolver a comunidade foi criar um conselho que exigisse a representação de pessoas que usam drogas, bem como de pessoas de diversos locais, diversidade racial e pessoas que estiveram envolvidas com o sistema jurídico criminal.»
- Membro entrevistado da comunidade
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2.2.4 Princípios de boas práticas para determinar o consumo versus o fornecimento
Com base nas evidências e nas consultas a especialistas e à comunidade, os princípios abaixo visam ajudar na criação de sistemas que reduzam o risco de recriminalização, estigma e danos à saúde associados ao envolvimento com as autoridades policiais, aumentando assim a probabilidade de as pessoas acederem e utilizarem os serviços de saúde e reduzindo o risco de VIH.
Princípios de boas práticas
Os critérios para distinguir entre posse de drogas para uso pessoal e posse para fornecimento com fins lucrativos devem criar certeza e clareza entre as pessoas que usam drogas e para o sistema de justiça criminal.
No desenvolvimento de quaisquer QL ou outros métodos para determinar o uso versus o fornecimento:
A diversidade de necessidades e experiências das pessoas que consomem drogas, incluindo as várias quantidades e tipos de drogas consumidas, deve ser tomada em consideração.
A saúde e o bem-estar das pessoas que usam drogas, incluindo a capacidade de controlar quando e como adquirem e consomem drogas, bem como a capacidade de obter e utilizar material de injeção esterilizado, devem ser protegidos.
Os critérios para uso pessoal têm que ser claros para as pessoas que consomem drogas, incluindo a compreensão se os seus comportamentos atuais se enquadram ou não dentro desses critérios.
As QL não devem prejudicar ou discriminar as pessoas com base, por exemplo, na sua tolerância, dependência, frequência de consumo ou localização rural.
Os princípios básicos do direito penal devem ser respeitados.
O ónus da prova para estabelecer a intenção de fornecer com ganho financeiro deve permanecer com a acusação. Os indivíduos devem ser considerados inocentes até que se estabelece a culpa deles além de qualquer dúvida razoável. A simples posse de uma determinada quantidade de drogas não deve criar uma presunção duma intenção de fornecer drogas.
As pessoas devem ser protegidas contra detenções arbitrárias.
A utilização de QL é preferível à ausência de limites ou a limites vagos, proporcionando maior segurança jurídica às pessoas que consomem drogas.
O estabelecimento de QL e como são utilizadas devem ser definidos após uma consulta significativa com as comunidades de pessoas que consomem drogas, particularmente aquelas que consomem drogas de forma dependente ou que precisam de comprar em grandes quantidades devido a dificuldades no acesso aos mercados de drogas.
As QL devem ser fixadas a um nível suficientemente elevado para evitar comportamentos de risco, tais como consumo/injeção apressados ou partilha de seringas. Devem basear-se apenas no peso, para garantir que as pessoas que consomem drogas consigam controlar se estão dentro da QL.
As quantidades limite devem ser indicativas. A posse de drogas acima da quantidade limite não deve ser considerada atividade criminosa sem provas adicionais (uma abordagem de limites mínimos e não de máximos).
As autoridades policiais devem receber formação sobre o funcionamento das QL, incluindo que quantidades acima das QL não são prova de fornecimento e não devem ser utilizadas como base para iniciar um processo judicial.
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2.3 Quem determina a infração e quem decide as consequências
A determinação duma infração está relacionada com os poderes de decisão de vários atores do sistema de justiça criminal. Por exemplo, será que um agente da polícia pode decidir não revistar ou prender um indivíduo suspeito de posse de drogas apenas para uso pessoal? Esse agente pode também decidir se deve aplicar uma multa ou encaminhá-lo para serviços sociais e de saúde? Ou é o procurador, juiz ou outro ator judicial que decide o destino duma pessoa dentro dum modelo de descriminalização?
Na maioria dos países do mundo que acabaram com as sanções penais para atividades específicas relacionadas com drogas, quem toma esta decisão é geralmente a polícia, o procurador e/ou o judiciário (25).
A abordagem adotada pode ter impactos significativos no VIH e noutras áreas de saúde e direitos humanos. As evidências mostram que a mera interação com as autoridades policiais pode afetar os comportamentos de procura de cuidados de saúde; qualquer medida adotada deve então reduzir ao máximo possível o contacto com a polícia (26).
2.3.1 Visão geral global€
Na maioria das abordagens à descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal, é normalmente a polícia que determina se alguém será tratado através de um quadro descriminalizado ou se será detido para efeitos de investigação criminal, como por alegado fornecimento ou posse acima da QL definida. Dependendo do modelo, pode então ser a polícia a decidir se encaminha os indivíduos para os serviços sociais e de saúde ou se aplica sanções administrativas, tais como multas ou advertências, ou pode ser obrigada a deter a pessoa enquanto as autoridades judiciais tomam uma decisão (2).
Isto não significa que as autoridades policiais interajam necessariamente com todas as pessoas suspeitas de posse de drogas, nem mesmo que tenham permissão para fazê-lo. Em algumas jurisdições, existem modelos que visam reduzir a interação policial, reduzindo os seus poderes legais, especialmente aqueles usados para revistar pessoas suspeitas de posse de drogas para uso pessoal. Foi o que aconteceu no Oregon, onde a polícia não tinha o poder de revistar pessoas suspeitas de posse para uso pessoal, mas onde drogas abaixo da QL foram encontradas como parte de uma revista relacionada a uma atividade criminosa suspeita separada. Nesses casos, uma multa poderia ser aplicada, com a possibilidade de ela ser dispensada se a pessoa entrasse em contato com uma linha de apoio para encaminhamento voluntário a serviços sociais ou de saúde (27, 28). A Lei Modelo sobre Drogas da África Ocidental adota uma abordagem semelhante, afirmando que a suspeita de uma pessoa possuir drogas para uso pessoal não é motivo suficiente para prisão (29).
No outro extremo do espectro, existem alguns exemplos de envolvimento do Ministério Público, como na Polónia e na Alemanha (2). Nos Países Baixos, as orientações do Ministério Público informaram as práticas policiais dentro de um sistema de facto descriminalizado (30, 31). Noutros países, é criado um órgão separado para decidir sobre respostas não criminais, como é o caso das comissões de dissuasão de Portugal. Nos países da América Latina, cabe principalmente ao poder judiciário determinar se a pessoa está sujeita a processo criminal, mas isso pode recriar os mesmos danos da criminalização, como consumo apressado, compartilhamento de agulhas ou evasão de serviços de redução de riscos.
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2.3.2 Exemplos de países
O papel da polícia na determinação de uma infração
Portugal. Em Portugal, a suspeita razoável de posse de qualquer quantidade de drogas ainda é base suficiente para que as autoridades policiais prendam e revistem indivíduos. Quando a polícia determina que não há evidência de tráfico, ela encaminha o indivíduo a uma comissão de dissuasão, que então determina se o processo deve ser suspenso ou se a pessoa deve ser sancionada (6, 10).
Nos primeiros 10 anos de descriminalização, o número de pessoas que entraram em contacto formal com a polícia por posse de drogas permaneceu praticamente o mesmo que antes de 2001, quando a atividade era criminalizada (32). Houve um aumento significativo após 2010, indicando um aumento da atividade policial relacionada com a posse de drogas (33).
Membros da comunidade de Portugal destacam que a polícia continua a parar e revistar de forma desproporcional aqueles que são marginalizados e privados de direitos, com relatos de assédio e violência policial, incluindo assédio sexual e pressão para revelar o seu fornecedor (34).
Colômbia. O Tribunal Constitucional da Colômbia descriminalizou a posse de drogas em 1994 (35). Em vários momentos, os governos colombianos conferiram à polícia poderes para multar pessoas que transportam e/ou usam drogas em espaços públicos (36).
Em 2023, o Tribunal Constitucional considerou inconstitucional a proibição absoluta da posse ou consumo público de drogas e revogou essa lei. O tribunal instruiu os governos locais, com orientação do Ministério da Justiça, a alterar os protocolos policiais locais (37). O Ministério da Justiça emitiu agora esta orientação aos municípios locais, aconselhando que sejam desenvolvidos protocolos policiais locais (38). Apesar disto, pessoas que usam drogas continuam a relatar que são detidas por longos períodos e extorquidas por forças policiais (2). Nas consultas comunitárias, os participantes descreveram os danos psicológicos causados pelo policiamento excessivo e também relataram casos de corrupção policial grave; por exemplo, colocar drogas em indivíduos para que eles ultrapassem a QL.
Reino Unido. O Reino Unido tem duas leis relacionadas ao uso de drogas. A Lei de Uso Indevido de Drogas de 1971 criminaliza a posse de drogas comuns, como canábis, heroína e cocaína, e é por isso que o Reino Unido não está incluído entre os países que descriminalizaram o uso. No entanto, existe um quadro jurídico separado para novas substâncias psicoativas que não se enquadram no âmbito da legislação de 1971. A Lei sobre Substâncias Psicoativas de 2016 não inclui a posse como crime, tecnicamente descriminalizando a posse dessas substâncias. A lei de 2016 também não confere à polícia o poder de revistar pessoas por posse dessas drogas, a menos que haja suspeita de um crime mais grave, como tráfico (39).
O papel dos procuradores na determinação do crime
Alemanha. O modelo de descriminalização da Alemanha exige que os procuradores locais decidam se uma pessoa deve ser processada. As QL são indicativas, não determinantes, e a decisão de processar é discricionária; portanto, as pessoas apanhadas abaixo da QL ainda podem ser sujeitas a processos criminais e penalidades se for determinado que há provas suficientes para processar por tráfico (40). Os procuradores também são responsáveis por definir as QL, o que significa que há uma variação nas quantidades entre diferentes jurisdições subnacionais (2, 41).
Polónia. À semelhança da Alemanha, os procuradores polacos têm o poder discricionário de não instaurar processos penais contra alguém apanhado na posse de drogas (16).€
As diretrizes do Ministério Público estabelecem que um processo penal não deve ser iniciado quando:
A quantidade da substância envolvida for pequena.
A substância for para uso pessoal.
Não tenha sido causado nenhum dano social grave; por exemplo, o crime não tenha sido cometido em proximidade de uma escola (16).
Na consulta à comunidade, os participantes da Polónia afirmaram que os procuradores raramente usam discricionariedade para não processar a posse de droga, e que as decisões de não processar são tomadas arbitrariamente.
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O papel do poder judicial na determinação da infração

Uruguai. Embora o Uruguai não puna o uso ou a posse de drogas, a decisão sobre se uma pessoa está na posse para uso pessoal ou com a intenção de vender ou distribuir as drogas é frequentemente determinada por um juiz. Um relatório de 2019 constatou que o Uruguai tinha taxas elevadas de prisão preventiva, representando aproximadamente 70% da população prisional total. Entre os que se encontravam em prisão preventiva, aproximadamente 23% das mulheres e 7% dos homens encontravam-se lá por crimes relacionados com drogas (43).
Paraguai. À semelhança do Uruguai, o poder judicial no Paraguai determina o crime, criando taxas elevadas de prisão preventiva por crimes de posse de drogas (44). Em 2013, 18% da população prisional feminina e 6,4% da população prisional masculina estavam em prisão preventiva por crimes relacionados com a posse de drogas (41).
2.3.3 Benefícios e desafios de diferentes abordagens €

                






A consulta à comunidade destacou que a questão de quais poderes de decisão devem ser atribuídos a quais atores é complexa; cada opção acarreta riscos diferentes, cada uma está sujeita a discriminação na aplicação desses poderes, particularmente por parte da polícia e com base na raça ou no estatuto socioeconómico. A consulta à comunidade também reconheceu o facto de que qualquer interação com a polícia pode criar ou aumentar danos, incluindo para o VIH ou a saúde. Portanto, o consenso foi que a interação com a polícia deve ser limitada e que, idealmente, deve ser adotada uma abordagem sem sanções, a menos que haja motivos razoáveis para acreditar que há intenção de fornecer (de uma forma ou em um grau que continue a ser uma ofensa), não deve haver interação com os atores da justiça criminal.€
Os participantes reconheceram que, embora tal abordagem possa eliminar uma parte significativa das interações com as autoridades policiais, ela não pode eliminar todas. Em qualquer situação em que a determinação da posse para uso versus fornecimento não seja um caso claro, os atores da justiça criminal estarão envolvidos. Nesses casos, o princípio orientador deve ser que as intervenções com os atores da justiça criminal devem ser tão breves e menos intrusivas quanto possível.€                     
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«Os encontros com a polícia continuam a ser extremamente violentos [...] As pessoas negras estão a sofrer mais violência por parte da polícia e mais acusações de tráfico de drogas.»
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O papel que a polícia mantém num modelo que descriminalização das pessoas que usam drogas pode potencialmente comprometer resultados de saúde, e dificultar a redução de comportamentos de maior risco de contração de VIH. As evidências mostram que a presença da polícia pode aumentar o risco de overdose, reduzir a probabilidade de as pessoas acederem e usarem equipamentos de redução de riscos, e pode contribuir para injeções apressadas, aumentando o risco de infeções e criando barreiras ao acesso aos serviços (45). O policiamento das pessoas que usam drogas já contribuiu no passado para a epidemia global de VIH e outros vírus transmitidos pelo sangue (26, 46).
Mesmo num contexto de descriminalização, se policiamento excessivo � especialmente se poderes policiais usados para parar e revistar pessoas por suspeita de presença de drogas não são alterados � não é reduzido, o medo de deteção e danos relacionados com drogas provavelmente aumentará.
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«Muitas vezes há momentos de abuso de poder contra populações mais vulneráveis, como moradores de rua, trabalhadores do sexo e pessoas que vivem com VIH. Também há muito racismo; pessoas negras e indígenas sofrem uma repressão policial muito mais severa que outros, e são mais propensas a serem acusadas de tráfico.»
- Membro entrevistado da comunidade





«Há muito tempo que temos a descriminalização, mas gostaríamos que o contacto com a polícia ocorresse com cada vez menos frequência ou que esse contacto fosse muito mais positivo.»
- Membro entrevistado da comunidade€
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Na consulta à comunidade, houve relatos de interações negativas com a polícia por parte de participantes que vivem em países que descriminalizaram a posse de drogas, incluindo:
Estigma e discriminação relacionados com o VIH.
Intimidação e brutalidade policial contínuas, incluindo assédio sexual.
Incriminação através da colocação de drogas ou provas adicionais nos suspeitos.
Operações policiais em serviços de tratamento de toxicodependência ou em locais onde vivem pessoas sem-abrigo.
Assédio a pessoas que têm de consumir drogas em espaços não privados, por exemplo, pessoas sem-abrigo.
Pessoas racializadas e pessoas que usam drogas de forma dependente são mais propensas a serem tratadas como fornecedoras.
Práticas intrusivas, como testes de drogas na urina ou saliva.
Danos significativos e corrupção, impulsionados por cotas de desempenho policial que estabelecem determinado número mínimos de detenções ou acusações.
Discricionariedade policial, que gera decisões injustas, prejudicando comunidades que já são alvo de policiamento excessivo.
Os participantes da comunidade consideraram que, quando a polícia desempenha um papel, este deve ser mínimo e consistir, no máximo, em encaminhar as pessoas para intervenções breves de redução de riscos, de preferência voluntárias e lideradas por pares.




















É possível reduzir o papel da polícia através da remoção dos poderes legais para revistar pessoas suspeitas de posse de drogas para uso pessoal, como no Oregon ou no Reino Unido.
Uma vantagem importante dos modelos liderados pela polícia, ao contrário daqueles em que os procuradores ou juízes estão envolvidos sempre que uma pessoa é encontrada na posse de drogas, é que as decisões podem ser tomadas rapidamente, com as pessoas apanhadas na posse de drogas a terem um contacto menos profundo com o sistema de justiça criminal.
A menos que haja a possibilidade de decisões rápidas, colocar todos os casos relacionados com posse de drogas nas mãos dos procuradores levou a relatos de pessoas que tiveram de esperar meses antes de saberem se teriam de comparecer em tribunal.
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48

Princípios
A minimização do contacto com as autoridades policiais, bem como com o sistema de justiça criminal em geral, deve ser priorizada para reduzir danos, incluindo à resposta ao VIH. As decisões sobre se alguém se enquadra no quadro jurídico devem ser tomadas o mais cedo possível, na maioria dos casos em poucos minutos, quando as evidências forem claras.
A posse de drogas para uso pessoal ou a posse de equipamento relacionados com drogas não deve atrair a atenção das autoridades policiais. €
Limitar os poderes de intercetação e revista a casos em que haja motivos razoáveis para suspeitar de atividade criminosa, como a intenção de distribuir drogas para fins lucrativos.
O desvio dos processos e sanções penais deve ocorrer o mais cedo possível para evitar atrasos prolongados, prisão preventiva e interações desnecessárias e possivelmente dispendiosas com o sistema de justiça criminal.
Nos casos em que a polícia tem poder de decisão em relação à posse e ao uso de drogas, deve haver sistemas claros de responsabilização, supervisão e comunicação desenvolvidos e implementados em colaboração com organizações comunitárias, para monitorizar e combater práticas discriminatórias, o potencial alargamento da rede e potenciais práticas corruptas.
Deve ser dada formação abrangente, incluindo formação de sensibilização e conscientização entre as autoridades públicas relevantes, incluindo a polícia, para garantir a implementação eficaz e o cumprimento das políticas de descriminalização e permitir que as pessoas que usam drogas se sintam à vontade para procurar a ajuda das autoridades policiais, se necessário.
2.4 Alternativas às sanções penais em profundidade
Quando as leis e sanções penais 12 são removidas, permanece a questão de o que, se é que há algo, colocar no seu lugar, sejam sanções administrativas, respostas de saúde ou nenhuma ação. Cada uma tem as suas próprias implicações em relação à saúde e aos direitos humanos, com algumas abordagens refletindo os impactos da criminalização. As decisões a este respeito devem basear-se em evidências de saúde pública, leis de direitos humanos e em consulta com as comunidades.
Não há evidências de que punir alguém dissuada o uso de drogas (47); na verdade, algumas sanções ou punições prejudicam a saúde pública e violam as obrigações em matéria de direitos humanos, acabando por replicar os danos da criminalização.
Do ponto de vista dos direitos humanos e da saúde, qualquer oferta de tratamento deve ser voluntária e deve ser obtido o consentimento informado. Qualquer punição que prive as pessoas da sua liberdade é simplesmente uma continuação da abordagem criminal.






                   


             

              




                        





                     


A opinião fortemente defendida na consulta à comunidade foi que um modelo sem sanções era o melhor modelo que se possa implementar. Isso nem sempre significa que nenhuma intervenção seja necessária ou oferecida. Quando os indivíduos solicitam ou têm clara necessidade de assistência, seja ela relacionada à saúde, moradia, segurança social ou proteção contra danos causados por terceiros, etc., encaminhamentos voluntários para sistemas e serviços devem ser oferecidos, seja pela polícia, pelos serviços sociais ou pelo pessoal de saúde.€





 Nesta secção, o termo sanções será utilizado para se referir a consequências punitivas, observando que nem todas as consequências são necessariamente punitivas, como por exemplo, o encaminhamento voluntário para 
serviços de saúde
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2.4.1 Visão global
As consequências existentes que abrangem atividades descriminalizadas relacionadas com drogas variam muito entre jurisdições, e cada opção tem um impacto específico nos resultados de saúde pública e direitos humanos. O uso de sanções penais, como por exemplo o uso de detenção administrativa ou multas pesadas, pode levar a comportamentos de risco semelhantes aos ambientes anteriormente criminalizados, levando a mais riscos de partilhas de seringas ou a pessoas evitarem o contacto com serviços de redução de riscos e VIH.
Uma das abordagens mais comuns é encaminhar ou desviar as pessoas para serviços de tratamento. Isto pode ser, por exemplo, uma sessão única de aconselhamento ou ligação com serviços de redução de riscos, até um plano completo de tratamento, monitorizado por um tribunal de drogas ou outro órgão público de saúde. Em alguns casos, o indivíduo pode optar por aceitar ou não o encaminhamento - o que significa que o tratamento é totalmente voluntário. Noutros casos, particularmente onde existe um modelo de quase-descriminalização, o indivíduo pode ser obrigado a seguir um plano de tratamento completo ou demonstrar que se abstém do uso de drogas, e supervisionado através do processo€inteiro, se quiser evitar ser processado. Em alguns casos, isto pode acontecer através da integração duma pessoa num centro de tratamento obrigatório, algo que não é aconselhado dadas as várias violações de direitos humanos e de saúde pública que são frequentemente quebrados nestes espaços, conforme explicado abaixo.
Alguns países inscrevem os indivíduos num registo de tratamento de toxicodependência, que pode também dissuadir as pessoas de procurarem ajuda (48).
O uso de multas administrativas também é comum na descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, que podem ser multas aplicadas na hora pela polícia ou mais tarde pelo sistema judicial. Embora a Espanha não puna o uso privado de drogas, a polícia aplica multas administrativas a pessoas por posse em público, o que afeta desproporcionalmente aqueles sem espaço privado para consumir substâncias.
Por fim, alguns países, incluindo a Alemanha, o Uruguai, os Países Baixos e a Espanha, implementaram modelos sem consequências, escolhendo não punir as pessoas que usam drogas. A experiência desses países indica que a ausência de sanções não gera efeitos mais prejudiciais em comparação com aqueles que punem atividades relacionadas com drogas.
Os Países Baixos, que têm um modelo sem consequências há mais de três décadas, têm das taxas mais baixas de infeção por VIH e VHC da Europa (13, 49). Embora a polícia em Portugal encaminhe as pessoas para uma comissão para determinar o que deve acontecer a seguir, mais de dois terços dos casos são suspensos sem qualquer ação adicional (6).
2.4.2 Exemplos de países
Encaminhamento para tratamento
Portugal. As comissões de dissuasão de uso de droga em Portugal que determinam a sanção civil pela posse de drogas têm à sua disposição uma série de opções de sanções (10). Na prática, a maioria dos casos é suspensa sem que seja aplicada qualquer sanção à pessoa apanhada na posse de drogas para uso pessoal (6).
Além de suspender os processos, as comissões têm o poder de impor serviços comunitários, multas, suspensões de licenças profissionais e proibições de frequentar locais designados (10). Se uma pessoa for considerada dependente de drogas ou tiver algum problema com o consumo de drogas, pode ser-lhe oferecida uma breve intervenção, incluindo aconselhamento ou encaminhamento para tratamento, ambos realizados numa base voluntária (10).
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Quando questionados, os participantes da consulta à comunidade afirmaram que os custos dos encaminhamentos para a comissão de dissuasão recaem mais fortemente sobre as pessoas pobres e sem-abrigo, e que a pessoa que consome drogas é frequentemente excluída da decisão da comissão sobre se o seu consumo de drogas é problemático ou não. No geral, os participantes de Portugal expressaram que o sistema atual é uma melhoria, embora algumas comunidades beneficiem mais dele do que outras.
Paraguai. Embora o Paraguai não puna a posse de drogas abaixo da QL, a prisão preventiva, conforme destacado acima, é uma preocupação séria, vista como é de facto uma punição. Além disso, se os tribunais determinarem que uma pessoa é dependente de drogas, podem impor tratamento compulsório (44).
Arménia. A posse de drogas abaixo de uma pequena quantidade na Arménia acarreta uma multa administrativa, embora o valor da multa seja extremamente elevado (100 a 200 vezes€o salário mínimo) (50). A multa pode ser dispensada se a pessoa concordar em fazer tratamento contra a toxicodependência, que inclui OAMT (50).
Suspensão do processo
Portugal. Conforme destacado acima, as comissões de dissuasão de uso suspendem a maioria dos casos que lhes são apresentados, reconhecendo que a maioria das pessoas que consomem drogas não precisa de encaminhamento para tratamento, voluntário ou não, nem de qualquer sanção.
Entre 2001 e 2009, 59% a 68% dos casos apresentados à comissão para pessoas consideradas sem dependência de drogas foram suspensos sem qualquer ação adicional (6).€
Sanções financeiras
Austrália (Austrália do Sul). Embora apenas relacionada com crimes de posse de canábis, a experiência da Austrália do Sul é instrutiva no que diz respeito ao uso de multas como sanção. A Austrália do Sul introduziu o Canábis Expiation Notice Scheme (Esquema de Notificação de Expiação de Canábis) em 1987, substituindo as sanções penais por multas civis para aqueles que fossem apanhados possuindo canábis (51).
Nos primeiros nove anos do programa, o número de infrações registadas relacionadas com canábis aumentou quase três vezes; isto deve-se ao processo de alargamento da rede policial, que desproporcionalmente impactou pessoas pobres e outros grupos desfavorecidos (52).
De acordo com uma análise deste sistema, como as multas eram de valores muito elevados e muitos não tinham forma de pagá-las em prestações, mais pessoas foram enviadas para a prisão por não pagamento da Notificação de Expiação de Canábis do que aquelas que foram antes presas pela posse de canábis quando era considerada um crime (52). Os participantes da consulta à comunidade de outros países destacaram a questão do não pagamento de sanções administrativas, que reforça a criminalização posterior. A Austrália do Sul mais tarde adaptou este esquema, reduzindo o valor das multas (52).
Quirguistão. O Quirguistão descriminalizou a posse de drogas em 2019, embora as penas tivessem já sido reduzidas desde 2007. A nova lei introduziu multas civis para a posse sem intenção de tráfico que variam entre aproximadamente 30 000 e 60 000 Som quirguizes (aproximadamente 340-680 dólares americanos na altura da publicação), mais elevadas do que eram ao abrigo do sistema penal (53-55). O não pagamento da multa é uma infração penal e pode acarretar 2,5 anos de prisão e penalidades financeiras adicionais (54). Consultas comunitárias descobriram que o modelo inicial de descriminalização tinha criado uma situação onde as pessoas estavam mais dispostas a identificarem-se como consumidores de drogas, o que facilitava o acesso a serviços de redução de riscos. No entanto, após 2019, as multas pesadas reduziram os incentivos para as pessoas se identificarem como consumidores, reduzindo também o acesso a serviços de redução de riscos (55).
Os participantes na consulta à comunidade alertaram que existem problemas com a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal, que existe apenas na teoria e não na prática. Os participantes descreveram os esforços contínuos de defesa da redução das multas para melhorar o sistema atual.
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Confiscação de drogas
Canadá (Colúmbia Britânica). Conforme descrito acima, os agentes da polícia na Colúmbia Britânica não podem confiscar as drogas de uma pessoa se a quantidade total for inferior ao limite de 2,5 gramas.
Pesquisas anteriores sobre a apreensão de drogas pela polícia em Vancouver durante períodos de despenalização descobriram que o confisco de drogas estava associado a riscos maiores para a saúde de indivíduos (56).
As apreensões de drogas significam que as pessoas estavam novamente em risco de consumir as suas drogas rapidamente e voltar a aceder ao mercado ilícito e não regulamentado, que se encontra cada vez mais tóxico e com maiores riscos de saúde. Isto coloca as pessoas em maior risco de maior endividamento por compras apressadas, de partilharem seringas, e de sofrerem de uma overdose (56).
Modelos de não punição
Espanha. A Espanha descriminalizou a posse, o fornecimento social (fornecimento sem fins lucrativos) e o cultivo de canábis após uma decisão do Tribunal Constitucional de 1974, codificada mais tarde na legislação espanhola. A posição do tribunal foi que o uso privado e a partilha de drogas controladas sem fins lucrativos não deveriam ser criminalizados ou punidos; portanto, a posse privada, o fornecimento social e o cultivo de canábis são legais e o policiamento dessas atividades não é permitido (57). No entanto, a posse pública é uma infração administrativa, que pode acarretar uma multa (58).
Em 2023, a Espanha declarou 446 816 infrações relacionadas com o consumo à Agência Europeia da Droga (59). Os membros da comunidade espanhola que participaram na consulta à comunidade informaram que a fiscalização do consumo e da posse em público aumenta a precariedade, levando as pessoas a consumir drogas em locais isolados, e a práticas de maior risco, como a partilha de agulhas, devido ao medo de serem detetadas pela polícia.
Países Baixos. O modelo holandês de descriminalização de facto do consumo e posse de drogas para uso pessoal (despenalização) está em vigor desde 1976 (60). Embora a lei em si mantenha a posse de drogas como uma infração penal, ela formalizou as orientações existentes da polícia e do Ministério Público, determinando que a lei não seria aplicada a pessoas na posse de uma quantidade inferior à QL (31).
Os Países Baixos têm uma das taxas mais baixas de consumo de drogas injetáveis na Europa (61). Em 2023, tinha does valores mais baixos de diagnóstico de VIH através do consumo de drogas injetáveis da Europa, com menos de 0,3% por 100 000 habitantes (13). Estas provas não sugerem que um modelo sem punição tenha criado este declínio, mas desafia a noção percebida de que a criminalização ou alguma forma de resposta punitiva ou compulsória em matéria de saúde deve existir para dissuadir as pessoas de consumir drogas.
2.4.3 Benefícios e desafios da descriminalização
A escolha da resposta governamental à posse de drogas para uso pessoal pode ter impactos significativos na saúde, nos direitos e no bem-estar dos indivíduos. Sanções civis, como multas, confisco, tratamento ou outras sanções, têm sido salientadas como recriadoras de algumas das barreiras criadas que antes existiam com sanções penais. A persistência de receio pelas sanções não-penais pode fazer com que as pessoas que usam drogas estejam menos propensas a usar seringas esterilizadas ou a procurar serviços de saúde e outros serviços sociais.
Embora a prestação de serviços de tratamento ou encaminhamentos possa ser feita duma forma que apoie a saúde pública e direitos humanos dos que usam estes serviços, as abordagens possíveis variam amplamente: certas práticas, como o tratamento obrigatório ou quase-obrigatório e a detenção para tratamento, pode prejudicar tanto a saúde pública quanto os direitos humanos.
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O uso do tratamento obrigatório, detenção administrativa e centros de detenção compulsória para usuários de drogas são exemplos das sanções mais graves que operam dentro de modelos de descriminalização. Esses centros privam as pessoas da sua liberdade, violam o direito à saúde e estão associados a outras violações sérias de direitos humanos. Tem havido repetidos apelos para o encerramento dos centros de detenção, incluindo declarações do Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária, do Relator Especial sobre Tortura, do Relator Especial sobre Saúde, do Comité dos Direitos Humanos, do Comité dos Direitos da Criança e de treze agências da ONU, incluindo o UNAIDS, o ACNUDH, a OMS e o PNUD (4, 25, 62� 66).
Os encaminhamentos para tratamento ou outros serviços de saúde ou sociais devem ser voluntários e não obrigatórios para evitar condenações ou encarceramento. Pesquisas demonstraram que o tratamento obrigatório ou forçado geralmente não leva a melhores resultados para as pessoas e, em alguns casos, pode ser potencialmente prejudicial (67).

                  
                  






O tratamento sem consentimento voluntário é também uma violação de direitos humanos. O Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária considerou que esta prática contraria a proibição da detenção arbitrária, viola o direito à liberdade e não cumpre os requisitos de que o tratamento deve ser voluntário (4). O ACNUDH e a OMS publicaram várias orientações abrangentes sobre direitos humanos em relação à saúde mental, incluindo sobre como abordar o uso de drogas e tratamento (68).
Encaminhamentos para tratamento só devem ser feitos quando houver serviços de saúde com disponibilidade para aceitar novos pacientes, com serviços de qualidade adequada e idealmente gratuitos ou com preços acessíveis. As decisões sobre qualquer intervenção relacionada à saúde dum indivíduo devem ser tomadas por ele próprio com a ajuda de profissionais de saúde qualificados, e não pela polícia ou outros agentes da justiça criminal.€
Um sistema de encaminhamento pode ter uma variedade de tipos de tratamento ou serviços de saúde, desde acompanhamento psicológico até programas de abstinência. Encaminhamentos para serviços de redução de riscos ou aconselhamento inicial são preferíveis, pois eles permitem que o indivíduo decida com um profissional de saúde se outros serviços de saúde seriam benéficos e como acedê-los voluntariamente.
Sucesso em programas de tratamento, geralmente definido como abstinência � mantido pelo menos por um período onde uma pessoa é sujeita a monitorização por alguma autoridade competente � não deve ser considerado um requisito para evitar a prisão ou outras medidas.
Se, uma pessoa for condenada a um processo criminal ou outro tipo de sanção por não completar o processo de tratamento, ela pode sofrer mais stress e pressão do que necessário, reduzindo os benefícios dos serviços de saúde que possa estar a utilizar.€                 

                   


                 
 









«As pessoas que estiveram na prisão e na reabilitação continuam a consumir drogas. Não funcionam como dissuasão. No entanto, a experiência traumatiza as pessoas e as suas famílias.»
- Membro entrevistado da comunidade€



Os participantes na consulta à comunidade salientaram que, quando o tratamento é uma alternativa à prisão ou à multa, ele continua a ser coercivo.
«Continua a ser coerção. Não há muita escolha. Reabilitação ou prisão? É praticamente a mesma coisa.»
- Membro entrevistado da comunidade
«Existe realmente alguma escolha entre prisão e tratamento?»
- Membro entrevistado da comunidade
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A confiscação de drogas ou equipamentos de drogas, como seringas, por autoridades policiais é outra sanção comum, mas existem muitos dados que conferem que a confiscação de qualquer material pode aumentar o consumo apressado, incluindo a partilha de seringas, aumentando o risco de VIH e hepatite viral (26, 67, 69, 70).
As multas também podem recriar os impactos negativos da criminalização, dado que as pessoas de comunidades socioeconomicamente desfavorecidas normalmente têm mais contacto com a polícia e menos probabilidade de poder pagar esse tipo de penalidade. Em alguns países, as multas são extremamente elevadas e o não pagamento pode rapidamente escalar para processos criminais e, por vezes, prisão. Em certos países, existe uma alternativa de ser inserido num sistema de tratamento em vez de pagar uma multa; esta opção gera o mesmo impacto negativo que as ordens de tratamento obrigatório (4).


               

                   



Os registos de tratamento de drogas (das pessoas que já usaram ou estão a usar serviços de tratamento) já foram reprovados pela Comissão Global sobre VIH e a Lei, dado que eles podem dissuadir as pessoas de procurar ajuda e podem também gerar sérios desafios em termos de privacidade, confidencialidade e segurança. Estes registos podem levar à privação de outros direitos, como a educação e o trabalho, uma vez que o acesso a certas instituições de ensino ou profissões podem consequentemente ser bloqueado (48).
Embora não tenha sido discutido acima, alguns sistemas descriminalizados adotam uma abordagem escalada com pessoas que comparecem repetidamente ao tribunal ou entidades semelhantes, sujeitando-as a consequências cada vez mais punitivas, ou onde elas só recebem sanções após um certo número de detenções, muitas vezes conhecida como a «regra dos três crimes». Dado que aqueles que usam drogas de forma dependente correm maior risco de entrarem em contato repetido com a polícia, e que a maioria dos países reconhece a dependência como uma questão de saúde, uma abordagem escalada é considerada discriminatória e contrária a leis internacionais e, em certos contextos, nacionais.
A experiência mostra que outras consequências administrativas, como multas ou perda da segurança social, podem também ter efeitos negativos semelhantes sobre a saúde e outros direitos humanos, semelhantes às sanções penais.
As evidências mostram que não é apenas o medo da condenação e da prisão que afeta o acesso e o uso de serviços de redução de riscos, mas qualquer interação negativa com as autoridades policiais e o sistema de justiça criminal, incluindo exemplos como confisco de equipamentos ou assédio policial fora dos locais de programas de troca de seringas (26). Assim, ao tomar decisões relacionadas com a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal ou outras leis relacionadas, a minimização de contacto desnecessário com o sistema de justiça criminal, incluindo as autoridades policiais, deve ser mantido como um objetivo fundamental.
Além disso, as práticas policiais devem ser revistas para garantir que as ações das autoridades policiais não criem barreiras semelhantes aos serviços; por exemplo, atividades como abordagem e revista quando não há suspeita razoável de que um crime mais grave esteja a ser cometido ou acesso a dados de saúde de clínicas de redução de riscos.                     
                       


               
 
                     





 



                   



«Para algumas pessoas, as taxas administrativas são preferíveis à prisão. Mas as populações mais pobres e vulneráveis sofrem muito mais com a severidade das taxas. Isso ainda fica marcado no registo da pessoa e continua a ser grave para as pessoas que vivem na pobreza.»


«As sanções, mesmo que não fossem criminais, eram, em última análise, uma forma de criminalizar os pobres. Por exemplo, exigindo o pagamento de uma multa. Alguém que vive na rua não pode pagar uma multa.»
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Na verdade, no caso dos Países Baixos, o consumo de certas drogas parece ter diminuído (47). Tal abordagem não impede a prestação de serviços de tratamento e saúde pública, que podem ser feitos de forma voluntária, sem obrigações impostas ao indivíduo. Como mencionado, os Países Baixos têm uma das taxas mais baixas de aquisição do VIH entre pessoas que injetam drogas na Europa (13). Dados os recursos gastos em estruturas civis ou administrativas, embora estas sejam menos intensivas em recursos do que os modelos criminais, um modelo sem sanções criaria poupanças em custos adicionais relacionados com policiamento, supervisão e sanções (71, 72).
      
                      



2.4.4 Princípios de boas práticas
Com base nas evidências e nas consultas com especialistas e com a comunidade, os princípios que se seguem visam garantir que qualquer modelo descriminalizado promova a saúde pública e apoie especificamente a resposta ao VIH, esteja alinhado com as obrigações de direitos humanos e reconheça as possíveis consequências negativas para a saúde e sociais de respostas específicas.




«Pode ter a sua carta de condução revogada ou ser proibido de ir a determinados locais se for apanhado num bairro onde compra e consome drogas. A comissão [de dissuasão] pode bani-lo desse bairro, mesmo que seja onde vive. Pode ter os seus subsídios e benefícios sociais confiscados ou anulados. É um sistema que continua a prejudicar as pessoas pobres e aqueles que não têm um local seguro para consumir drogas em privado.»€





Um modelo sem sanções, como o sistema implementado nos Países Baixos e Espanha para o consumo privado, evita os impactos negativos das sanções não criminais. Não se verificou que a descriminalização das drogas aumentasse os níveis de consumo de drogas. Não há nada que indique que os países que adotaram um modelo de descriminalização sem sanções tenham registado um aumento de uso de drogas.




O consenso na consulta à comunidade foi que um modelo sem sanções, como vistos na Alemanha, Países Baixos e Uruguai, é a melhor prática. Participantes de países onde a posse de drogas possa acarretar sanções administrativas contaram que essas sanções, embora preferíveis à criminalização, continuam a dificultar o acesso a serviços de saúde, como tratamento para o VIH, e pesam desproporcionalmente sobre pessoas marginalizadas, em particular pessoas sem-abrigo e pessoas racializadas.€





«Não deve haver sanções e [quaisquer ações] devem ser decididas pela própria pessoa. Por exemplo, intervenções voluntárias de conhecimento e intervenções de recursos, tais como recursos médicos e serviços voluntários para as pessoas.»
- Membro entrevistado da comunidade€
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Princípios
Qualquer resposta do Estado à posse de drogas para uso pessoal deve apoiar os resultados de saúde pública, cumprir as obrigações de direitos humanos e não recriar os danos da criminalização.
Um modelo sem sanções remove as barreiras ao acesso das pessoas à saúde e ao apoio social, melhora a sua saúde e bem-estar e facilita respostas eficazes ao VIH, respeitando os direitos humanos das pessoas que usam drogas.
As interações com a polícia e o sistema judicial devem ser minimizadas sempre que possível.
Quando forem utilizadas sanções administrativas, como multas, estas não devem recriar os danos da criminalização nem afetar desproporcionalmente certos grupos, particularmente aqueles que já são marginalizados.
Nos modelos em que existem penalidades, deve ser incorporada a possibilidade de suspender o processo (sem nenhuma ação adicional) após um período curto e especificado.
O confisco de drogas e de equipamento relacionada com drogas deve ser evitado, uma vez que pode aumentar os danos à saúde e comprometer a implementação da lei, pois contribui para o consumo apressado de drogas e a partilha de seringas.
Os encaminhamentos para tratamento devem ser voluntários e apenas utilizados quando o tratamento estiver prontamente disponível.
Os planos de tratamento e progresso devem ser baseados em evidências de saúde pública e cumprir as obrigações internacionais de direitos humanos em matéria de confidencialidade, sendo supervisionados apenas por profissionais de saúde.
O tratamento obrigatório, incluindo, mas não se limitando, aquele que é realizado num ambiente de detenção, deve ser proibido, dado que ele viola os direitos humanos dos participantes. O tratamento obrigatório ou coercivo é de natureza arbitrária e opera sem consentimento, que também é contrário ao direito à saúde.
Abordagens escaladas - ou seja, sanções mais severas para infrações repetidas - não devem ser adotadas, pois penalizam as pessoas que são repetidamente flagradas com drogas, que muitas vezes são pessoas dependentes.
O incumprimento de qualquer sanção ao abrigo de um modelo descriminalizado não deve conduzir a processos mais graves, incluindo processos penais por incumprimento, nem criar barreiras ao acesso a serviços de redução de riscos.
As sanções administrativas ou os requisitos de tratamento devem ser monitorizados e revistos regularmente para garantir que apoiam os direitos humanos e os resultados de saúde pública.

2.5 Descriminalização da redução de riscos � leis sobre materiais de drogas
As leis relativas ao material para consumo de drogas criminalizam a posse e o fornecimento de equipamentos que podem ser usados para preparar, administrar, usar ou testar drogas. Essas leis podem proibir o acesso a ferramentas essenciais de redução de riscos, como seringas esterilizadas, mas também outros equipamentos de redução de riscos, naloxona, informações sobre redução de riscos, folhetos e outras formas de aconselhamento pessoal, podendo também inadvertidamente criminalizar os prestadores de serviços de redução de riscos (26, 73).
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Algumas práticas policiais também criminalizam indiretamente a posse de equipamentos de drogas; por exemplo, ao verificar se há resíduos de drogas nas seringas, acusando o portador da seringa de posse de drogas. Alguns países também criminalizam especificamente o ato de deitar ou deixar materiais de uso de drogas em locais públicos (74).
Embora algumas estruturas que criminalizam o material relacionado com drogas façam exceções para programas autorizados de troca de seringas, existem leis que podem dificultar o acesso a esses equipamentos (74). Isto apesar de as seringas esterilizadas e kits de fumo mais seguros, por exemplo, serem intervenções comprovadas em reduzir os riscos de overdose (75), transmissão do VIH (76) e do VHC (77). Onde existem leis que proíbem a posse de equipamento de drogas, as evidências mostram uma redução de acesso a PTS (78).
Em 2004, a OMS, o UNODC e o UNAIDS recomendaram a revogação de legislação que criminalize a posse de acessórios para uso de drogas, concluindo que tais leis são uma barreira ao controlo eficaz do VIH para pessoas que usam drogas (73, 79).
A apreensão de seringas tem sido associada ao aumento da sua partilha entre pares, maior prevalência do VIH e menores taxas de atendimento em serviços de saúde especializados em VIH (26). A reforma legislativa em Nova Iorque na década de 1990, que permitiu o funcionamento de um PTS apesar de leis criminalizando materiais de drogas, foi associada a uma redução na prevalência do VIH de 54% para 13% entre pessoas que injetam drogas, e de 90% para 63% na prevalência do VHC, entre 1990 a 2001 (80). Em Connecticut, a reforma das leis sobre seringas foi associada à redução do compartilhamento de seringas e ao aumento das vendas de seringas (81).
Um quadro jurídico nacional eficaz para reduzir os riscos de VIH entre pessoas que usam drogas deve, como prioridade, garantir o fornecimento e a posse legais de equipamentos de redução de riscos. O acesso a PTS e outros equipamentos deve ter o mínimo de barreiras possível, devendo também revogar todas as leis penais relevantes que impedem o acesso a outros materiais para uso de drogas. As ferramentas descriminalizadas devem ir além de apenas seringas e incluir kits mais seguros para fumar, kits mais seguros para cheirar e equipamentos para verificação de drogas (conhecido como drug checking).
Princípios de boas práticas
As pessoas que usam drogas não devem ser criminalizadas pelo uso ou posse de equipamentos relacionados com drogas, incluindo indiretamente, seja por terem materiais que tenham resíduos de drogas, ou serem alvo de leis que vão além das leis comuns de descarte de lixo.
O fornecimento de equipamentos de redução de riscos deve ser legal.
O uso de leis civis para proibir o porte de materiais de drogas também deve ser abolido, reconhecendo que isso pode prejudicar os objetivos de saúde pública.
A descriminalização total da distribuição e posse de equipamento de drogas é recomendada pelas Diretrizes Internacionais sobre Direitos Humanos e Política de Drogas (63), bem como€pelo Comitê das Nações Unidas sobre Direitos Económicos, Sociais e Culturais (82), pelas Diretrizes Internacionais sobre VIH/AIDS e Direitos Humanos de 2006 (83), pelo Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária (4) e pela Comissão Global sobre VIH e a Lei (48).
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2.6 Leis que proíbem o consumo público de drogas


Em algumas abordagens à descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, em que o uso privado não atrai alguma ação estatal, o uso ou posse pública pode mesmo assim gerar sanções administrativas ou criminais. A consequência dessa abordagem é que pessoas marginalizadas, muitas das quais não podem usar drogas na privacidade de suas casas por várias razões, continuam a ser alvos desproporcionais de leis sobre drogas e das autoridades policiais, sendo excluídas nos processos de reforma de políticas de drogas (84, 85). Alguns tribunais constitucionais nacionais decidiram que a criminalização relacionada ao consumo público viola os direitos à privacidade reconhecidos constitucionalmente (86 � 88).


                 

                    
              


As pessoas sem-abrigo não têm outra escolha senão consumir drogas em espaços públicos, onde o receio de policiamento muitas vezes levando ao consumo apressado que gera riscos mais elevados de partilha de seringas; muitas pessoas que consomem drogas enfrentam discriminação na habitação, o que aumenta as taxas de sem-abrigo.
Da mesma forma, pessoas que vivem em alojamentos precários, como apartamentos alugados ou albergues, podem não ser capazes de consumir drogas em privado devido aos riscos de despejo ou assédio pelo uso de drogas. Por fim, pode haver outras razões, especialmente para mulheres, jovens e crianças, pelas quais o uso de drogas em casa não seja viável ou seguro.


                 





Garantir a existência de espaços para o consumo seguro de drogas é fundamental para melhorar os resultados do VIH, bem como para proteger o direito das pessoas à saúde. Isto incluirá a abertura de espaço para o diálogo comunitário, com o objetivo de encontrar soluções sustentáveis que incorporem eficazmente as preocupações legítimas sobre a saúde pública, que podem incluir SCD, clubes sociais onde as pessoas podem consumir as suas drogas em privado, e medidas de justiça habitacional.€




«Criminalizar o uso público de drogas, mas não o uso de outras drogas, é criminalizar os pobres.»
- Membro entrevistado da comunidade


Na consulta à comunidade, os participantes destacaram os impactos negativos e excludentes da criminalização do consumo público de drogas, alertando que isso leva ao assédio policial contínuo e a barreiras aos serviços de saúde e redução de riscos.


«As pessoas que optam por consumir drogas em público têm muito poucas outras opções quanto ao local onde podem consumi-las, especialmente quando se trata de drogas estigmatizadas como heroína, fentanil, metanfetamina e cocaína.»
-€ Membro entrevistado da comunidade€
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Canadá. Colúmbia Britânica. O modelo de descriminalização na Colúmbia Britânica permite a posse de certas drogas abaixo de 2,5 gramas em determinados locais. Isso inclui residências privadas, locais onde pessoas sem-abrigo podem se abrigar legalmente, serviços ambulatoriais de drogas e locais de prevenção de overdose ou consumo supervisionado e serviços de verificação de conteúdo de drogas (drug checking) (89).€
Nestes espaços, a polícia não está autorizada a apreender drogas, prender ou acusar pessoas com 18 anos ou mais de posse de droga; só podem indicar pessoas a serviços de saúde. Quando alguém consome drogas em público, a polícia pode confiscar as drogas e pedir-lhes que saiam da área; o não cumprimento deste pedido pode levar à prisão (89).
A medida controlando o uso público de drogas só foi introduzida em 2024, em grande parte como resposta à crise de sem-abrigo pelo Estado canadiano, mas existem preocupações de que essa nova lei possa prejudicar os esforços de descriminalização de forma mais ampla (90).
O INCB observou a eficácia das SCD em reduzir as consequências sociais e para a saúde relacionadas com o consumo de drogas injetáveis (91). O INCB também citou evidências de que as SCD podem «atrair populações difíceis de alcançar, promover injeções mais seguras, reduzir o risco de overdose e diminuir as injeções públicas de drogas, seringas descartadas e a criação de outros resíduos relacionados com drogas na comunidade» (91). Estima-se que uma média de 35 infeções por VIH por ano são evitadas graças a só uma SCD em Vancouver (92).
Princípio de boas práticas
O consumo público de drogas não deve ser crime, nem deve ser punido como contraordenação civil. Em vez disso, deve ser priorizado a criação de espaços, como as SCD, bem como ao tratamento das causas subjacentes às situações precárias de habitação.

2.7 Eliminação de registos criminais
Alguns países que descriminalizaram ou legalizaram as drogas eliminaram os registos criminais de pessoas condenadas por crimes que foram descriminalizados. As leis internacionais de direitos humanos reconhecem o direito que pessoas têm em beneficiar de uma pena mais leve se as reformas legais reduzirem ou revogarem as penas por um crime após a sua prática. O Comité dos Direitos Humanos confirmou esta posição ao determinar o artigo 15.º do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (93).
A expurgação do registo criminal significa que as pessoas deixam de ter antecedentes criminais por um determinado delito. Dado o estigma que pode estar associado a antecedentes criminais, e as barreiras que isso pode criar aos direitos à não discriminação no emprego, ao acesso a direitos sociais e económicos, incluindo o acesso à habitação ou à educação, ou à mobilidade internacional, é um elemento importante no processo de descriminalização.
               




                      











                 
  
 



  


É uma característica de muitos quadros de legalização da canábis nos EUA, mas também é uma característica dos modelos de descriminalização da canábis em Belize e nos países das Caraíbas. Os mecanismos de expurgação podem ser automáticos, enquanto outros exigem um pedido oficial e o pagamento de uma taxa, que pode ser uma barreira para pessoas sem recursos financeiros.
Princípio de boas práticas
Os países que estão a considerar a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal devem introduzir um processo para rever as condenações e sentenças por tais crimes e, quando apropriado, anular, comutar ou reduzir as condenações e/ou sentenças existentes (94).







«A maioria das pessoas apanhadas na posse de drogas é sujeita a acusações criminais, pelo que ficam com cadastro criminal, sofrendo assim um enorme impacto social.»
- Membro entrevistado da comunidade da Polónia€
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2.8 Adolescentes, jovens e a descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal
A maioria dos modelos de descriminalização focam-se no consumo e posse de drogas por adultos para uso pessoal, com muitos mantendo sanções penais para os jovens apanhados com posse de drogas para uso pessoal. Isto pode ser prejudicial e injusto, dados os danos que a criminalização, incluindo a aquisição do VIH e do VHC, e os efeitos que um registo criminal podem ter nos jovens. Em termos de serviços de redução de riscos, isto pode ser um obstáculo adicional ao acesso a tais serviços.
Uma análise especial do UNAIDS em 2020 descobriu que 10% das novas infeções na região Ásia-Pacífico entre jovens ocorreram entre pessoas que injetam drogas, com prevalência de VIH acima de 15% em dois dos países estudados (95). Um estudo sobre o risco autoavaliado de VIH entre jovens de 15 - 24 anos na Indonésia descobriu que 34% dos entrevistados que injetam drogas consideravam-se a alto risco de vulnerabilidade para o VIH, e outros 26% avaliaram-se como a algum risco. Entre os entrevistados, 59% disseram que tinham compartilhado seringas no último mês, e só 27% tinham ouvido falar de OAMT (96).
As leis de direitos humanos internacionais exigem que o interesse superior da criança seja uma consideração primordial em quaisquer políticas ou programas relacionados com crianças. Os Estados têm a obrigação de tomar medidas adequadas para proteger as crianças dos riscos e danos das drogas e daqueles criados por políticas de drogas. Conforme observado pelo Comité dos Direitos da Criança, as medidas adequadas devem ser baseadas em evidências e estar em conformidade com as normas internacionais de direitos humanos, incluindo a garantia de que não prejudiquem o direito à saúde. Por mais de duas décadas, o Comité dos Direitos da Criança tem sublinhado a importância da descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal como um meio de apoiar a plena realização dos direitos da criança (63, 97, 98).
Como tal, as normas internacionais de direitos humanos exigem que: os Estados garantam a disponibilidade e acessibilidade adequadas de serviços de prevenção, redução de riscos e tratamento especificamente adaptados às necessidades das crianças; evitem excluir as crianças da escola com base no uso de drogas; e também garantam que as crianças sejam desviadas dos sistemas de justiça criminal sempre que possível, com um foco em fornecer apoio e abster-se de criminalizar as crianças devido ao uso e posse de drogas (63).
Os órgãos dos tratados da ONU têm,
«... recomendado que os Estados reforcem as medidas para fornecer às crianças e adolescentes informações sobre os efeitos nocivos do abuso de drogas, bem como educação para a vida sobre a prevenção do abuso de substâncias, desenvolvam serviços de tratamento da dependência de drogas e redução de riscos acessíveis e adequados aos jovens, de acordo com a sua idade e antecedentes, desenvolvam protocolos para a identificação precoce e encaminhamento adequado dos adolescentes que necessitam de tratamento, melhorem a qualidade dos serviços de reabilitação através do desenvolvimento de critérios de eficácia e da monitorização da qualidade dos serviços, e garantir que as salvaguardas processuais, incluindo o acesso ao processo e a prestação de assistência jurídica, sejam respeitadas para todas as crianças, incluindo aquelas detidas por acusações relacionadas com drogas.» (94)
Conforme observado pela UNICEF e pela UNODC, é necessário afastar-se das medidas punitivas e adotar intervenções adequadas ao desenvolvimento, contextualmente relevantes e baseadas em evidências para jovens que enfrentam adversidades (99).
«A UNICEF defende o desenvolvimento de intervenções adequadas ao desenvolvimento, contextualmente relevantes e baseadas em evidências, que se afastem das medidas punitivas e se concentrem na intervenção precoce, na redução de riscos e no apoio. Também enfatizamos a necessidade de abordar os fatores sociais, económicos e ambientais subjacentes que contribuem para o uso de drogas entre os jovens... Os jovens que usam drogas também devem estar ativamente envolvidos nos processos de tomada de decisão que afetam as suas vidas.» (100)
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seringas (104). Os serviços de redução de riscos devem ser totalmente acessíveis a todos os jovens e devem ser personalizados a eles, fornecendo recursos adequados à idade, espaços supervisionados, informações precisas e apoio não punitivo (103). No entanto, a criminalização de drogas pode dissuadir os prestadores de serviços de redução de riscos de criar estes recursos e oferecer assistências, dado que muitas vezes existem barreiras legais de idade que impedem o acesso de menores a serviços relacionados com drogas (103).
Num estudo do UNAIDS de 2022, dos 13 países identificados onde adolescentes têm acesso a PTS, apenas sete tinham leis que permitiam que menores de 18 anos conseguissem aceder a PTS sem o consentimento dos pais. Só em seis dos 21 países onde menores de 18 anos têm acesso a OAMT é que podem usar esse serviço sem o consentimento dos pais (105). Serviços integrados que oferecem acesso a testes, aconselhamento e tratamento para o VIH, juntamente com prevenção do uso de substâncias, educação sobre overdose de drogas e apoio à saúde mental, são vitais para reduzir as taxas de transmissão do VIH e melhorar os resultados gerais de saúde para os jovens.
«Os governos têm a obrigação legal de respeitar, proteger e cumprir os direitos das crianças à vida, à saúde e ao desenvolvimento, e as sociedades têm o dever ético de garantir isso a todos os jovens. Isso inclui tomar medidas para reduzir o risco de contraírem o VIH, ao mesmo tempo que se desenvolvem e reforçam sistemas de proteção para reduzir a sua vulnerabilidade. No entanto, em muitos casos, os jovens de populações-chave tornam-se mais vulneráveis devido a políticas e leis que os humilham, criminalizam ou penalizam, ou aos seus comportamentos, e devido a sistemas de educação e saúde que os ignoram ou rejeitam e que não lhes fornecem as informações e o tratamento de que necessitam para se manterem seguros.» (103)

Princípio de boas práticas
As crianças e os adolescentes não devem ser criminalizados pelo uso ou posse de drogas para uso pessoal. Os adolescentes que atingiram a idade de responsabilidade criminal devem ser integrados nos sistemas de descriminalização.€
Os estudantes não devem ser expulsos da escola por qualquer atividade relacionada com drogas e qualquer tratamento deve ser voluntário.€
Os serviços de redução de riscos devem estar disponíveis para adolescentes e jovens e devem ser personalizados às suas necessidades.
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As abordagens punitivas da chamada «guerra contra as drogas» não só fracassaram em reduzir a oferta e a procura de drogas ilícitas, como causaram danos significativos e, em alguns casos, fatais, para as pessoas que consomem drogas. As taxas de VIH e hepatite viral continuam elevadas entre as pessoas que consomem drogas, e as mortes por overdose continuam a aumentar.
A descriminalização do consumo de drogas é um elemento necessário para criar o ambiente jurídico propício ao fim da SIDA como ameaça à saúde pública para todos. €
Ao desenvolver um modelo de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal, é imperativo maximizar o impacto da estrutura, reduzindo adequadamente os riscos associados à transmissão do VIH e as barreiras ao acesso aos cuidados de saúde, para garantir que o processo de descriminalização não reproduza os danos das abordagens punitivas.
Ao explorar as experiências de outros países e a forma como implementaram, esta Nota de orientação ajuda a informar a conceção, os processos e a implementação de modelos de descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal. É importante notar que nem todos os modelos de descriminalização defendem de forma eficaz os direitos humanos de consumidores, nem apoiam a resposta ao VIH; na verdade, alguns simplesmente acabam por replicar os danos da criminalização.
Para isso, é fundamental criar modelos desenvolvidos em parceria com as próprias comunidades, baseados nos direitos e na saúde pública e não discriminatórios, que abranjam todas as drogas e acessórios, proporcionem clareza às pessoas que usam drogas, reduzam o papel das autoridades policiais, evitem punir as pessoas e permitam o acesso a programas voluntários e baseados em evidências de redução de riscos e tratamento. A monitorização e avaliação da implementação, em colaboração com as comunidades, são fundamentais para garantir que a implementação continue a cumprir os objetivos da descriminalização, incluindo a redução da aquisição do VIH entre as pessoas que consomem drogas. €
A descriminalização deve ser feita simultaneamente com esforços para combater o estigma e a discriminação, e com a implementação de serviços de prevenção, tratamento, cuidados e apoio ao VIH que sejam inclusivos, acessíveis, económicos e de boa qualidade. A descriminalização pode até ser um modelo essencial para uma qualidade elevada nestes serviços.
A descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal no contexto do VIH não se trata apenas de remover leis e penalidades criminais, mas de promover dignidade, equidade e justiça para todos os indivíduos afetados pelas políticas de drogas. Ao adotar essa mudança, os países podem acelerar o progresso para acabar com a SIDA como uma ameaça à saúde pública até 2030, mantendo os seus compromissos com a saúde, os direitos humanos e a justiça social.                     
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Este estudo foi realizado com uma variedade de métodos e recursos.€
Análise jurídica e política
Foram realizadas análises jurídicas documentais e uma análise qualitativa preliminar para posicionar as várias abordagens existentes à descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal, juntamente com os resultados e obrigações estabelecidos por vários instrumentos de direitos humanos sobre a resposta ao VIH.
Para compreender o ambiente jurídico e político nacional, foi realizada uma análise jurídica para analisar tanto os caminhos da reforma como as leis nacionais relacionadas com a descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal. Foram analisados exemplos relevantes de países, além de pesquisas realizadas por outras agências internacionais, estudos académicos revisados por pares e organizações. Também foram consultados relatórios paralelos, relatórios dos Estados-membros e observações finais e relatórios dos mecanismos de direitos humanos da ONU.
Inquéritos
Foram realizados inquéritos por 16 escritórios nacionais do UNAIDS em cinco regiões, fornecendo informações relacionadas com as leis, políticas e práticas em torno da descriminalização do consumo e posse de drogas para uso pessoal.€
Consultas e a importância da experiência vivida
Foi realizada uma série de consultas e discussões com várias organizações comunitárias de pessoas que consomem drogas, grupos da sociedade civil, equipas nacionais da ONU e um grupo globalmente diversificado de especialistas em VIH, saúde pública, direitos humanos e políticas de drogas, para ajudar a informar e orientar a investigação à medida que esta se desenvolvia.€Entre os consultados estavam especialistas em direito internacional dos direitos humanos, reforma da política de drogas, VIH/SIDA, etc. Estas consultas ajudaram a orientar a investigação, identificar materiais jurídicos e captar reflexões sociojurídicas de todo o mundo. Todas as informações foram anonimizadas para garantir a confidencialidade dos participantes.€
A importância da experiência vivida
Para garantir que a Nota de orientação refletisse a experiência vivida ou atual de pessoas que usam drogas, o seu desenvolvimento foi liderado pela INPUD. A INPUD coproduziu a metodologia com o UNAIDS e um consórcio de stakeholders da comunidade. Uma diversidade de organizações de pessoas que usam drogas foi consultada para confirmar as conclusões, compreender as conversas nacionais e o trabalho que está a ser realizado sobre a questão e para testemunhar os danos profundamente injustos que ocorrem em todo o mundo. Sempre que possível, foram utilizados estudos e dados produzidos por pessoas com experiência vivida para garantir a justiça epistémica.
Limitações
Uma limitação da metodologia foi a pesquisa documental restrita apenas a publicações em língua inglesa. Isso foi parcialmente mitigado pelo alcance global das nossas consultas comunitárias. Além disso, nem todos os exemplos de países foram submetidos a uma revisão ou análise de implementação, o que provavelmente se deve a uma combinação de€razões políticas, de recursos e outras razões práticas. Isso significa que muitos

               
                 


 







               

   





                    
                   


      



Anexo 1. Metodologia



63

dos estudos produzidos se limitam principalmente aos países do Norte Global, que também significa que muita da pesquisa se limita apenas à análise da descriminalização da canábis. Embora o objetivo da metodologia fosse ser abrangente e exaustivo na recolha de experiências dos países em matéria de descriminalização, os países apresentados na Nota de orientação não implicam, de forma alguma, que representem as melhores práticas, nem que não existam outras boas práticas noutros países. Espera-se que, pela natureza consultiva da investigação, a Nota de orientação tenha superado algumas das lacunas na literatura, complementada por experiências vividas, relatórios técnicos da família da ONU e outra literatura cinzenta.
Papel da comunidade na elaboração da Nota de Orientação
A INPUD, o UNAIDS, a Release UK e a Universidade de Essex realizaram três consultas aprofundadas que moldaram a direção e o conteúdo da Nota de Orientação, bem como o aperfeiçoamento das iterações seguintes.
A primeira foi uma consulta à comunidade realizada a 2 de outubro de 2024, liderada pela INPUD. A consulta contou com a participação de 40 ativistas, defensores e representantes de usuários de drogas, provenientes principalmente de países com sistemas atuais de descriminalização, incluindo Portugal, Costa Rica, México, Quirguistão e Polónia, incluindo pessoas dos países do UNAIDS Fast-Track.
Os inquiridos eram geograficamente e, em termos de género, diversificados, e provinham de grupos com experiência de viver dentro de modelos diferentes de descriminalização, bem como de criminalização, permitindo o surgimento de temas e princípios comuns para alimentar as orientações sobre a reforma da política de drogas.
Grupos de discussão virtuais permitiram que membros da comunidade contribuíssem com opiniões, perspetivas e experiências sobre QL, sanções e determinação de infrações.
Por fim, os participantes da comunidade partilharam feedback na primeira versão da Nota de orientação, que foram compilados e partilhados com os elaboradores da Nota de orientação para serem incorporados nas versões seguintes.
Em seguida, foi organizada uma consulta entre as quatro organizações no dia 21 de outubro de 2025, com um público amplo composto por 41 representantes da comunidade, funcionários da ONU, académicos e investigadores e organizações da sociedade civil, incluindo representantes da juventude. A estrutura do grupo era diversificada em termos geográficos, de género e idade, incluindo pessoas de outras populações-chave e pessoas que vivem com VIH.
Foram realizados grupos de discussão virtuais entre os inquiridos para analisar e fornecer feedback sobre a primeira versão da Nota de orientação sobre a reforma da política de drogas, discutindo a sua abordagem e metodologia, estrutura, identificação de tópicos e questões em falta, e como a questão da descriminalização parcial do consumo e posse de drogas para uso pessoal foi abordada até ao momento.
Foram solicitadas contribuições específicas sobre modelos de descriminalização, em particular, QL, sanções e determinação de infrações. As pessoas foram convidadas a fornecer bons exemplos de descriminalização do uso e posse de drogas para uso pessoal em todo o mundo, pesquisas em falta para reforçar a base de evidências e contribuições sobre como seriam os modelos e práticas ideais.
Finalmente, em 9 de dezembro de 2024, o mesmo grupo acima foi convocado, com a Release UK a liderar as discussões para solicitar contribuições sobre a segunda versão preliminar da Nota de orientação. Comentários foram solicitados sobre as alterações feitas na segunda versão preliminar e na versão final do relatório, bem como orientações sobre o tom e o estilo da Nota de orientação, sua utilidade como documento técnico, os princípios e a identificação de quaisquer tópicos e questões em falta.                    
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